
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 1595/2021
Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019, que regulamenta o planejamento e a execução do orçamento no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região. 
 
 

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1597/2021 
Secretaria-Geral da Presidência 
Secretaria-Executiva 
Institui Grupo de Trabalho para estudos, análises, deliberações e apresentação de planos de ação e cronogramas, com vistas ao cumprimento da
Resolução CSJT nº 296/2021, que “dispõe sobre a padronização da estrutura organizacional e de pessoal e sobre a distribuição da força de
trabalho nos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus”. 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo (PA) nº 7.183/2021,  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 42 da Resolução CSJT nº 296/2021, em que se estabelece o dia 31 de dezembro de 2022 como
prazo final para que os Tribunais implementem o disposto naquele ato, “salvo no tocante aos dispositivos para os quais haja previsão de prazos
específicos”;  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 42 da Resolução CSJT nº 296/2021, em se estabelece o prazo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da publicação da referida norma, para que os Tribunais encaminhem ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho os estudos
realizados para o cumprimento da Resolução, acompanhados dos respectivos planos de ação e cronogramas; 
CONSIDERANDO as conclusões apresentadas pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 1.027/2021, constantes
às fls. 56 a 107 (docs. 21 a 24) dos autos do PA nº 7.183/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Validar o relatório carreado às fls. 56-101 (doc. 21) dos autos do PA nº 7.183/2021, elaborado pelo Grupo de Trabalho instituído pela
Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 1.027/2021. 
Art. 2º Instituir Grupo de Trabalho para, a partir do documento a que alude o art. 1º desta Portaria e de outros expedientes que instruem aquele
PA, empreender os necessários estudos, análises e deliberações acerca do processo de implementação das disposições constantes da Resolução
CSJT nº 296/2021. 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho a que se refere o caput deste artigo deverá apresentar à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região (TRT18) os estudos realizados para o cumprimento daquele ato, acompanhados dos respectivos planos de ação e cronogramas. 
Art. 3º O Grupo de Trabalho referido no art. 2º desta Portaria será composto pelos seguintes membros:  
I – o Presidente do TRT18, a quem caberá coordenar os trabalhos;  
II – o Vice-Presidente do TRT18, ou um representante por ele indicado; 
III – um(a) Desembargador(a) do Trabalho, indicado(a) pelo Presidente do TRT18; 
IV – um(a) Juiz(íza) do Trabalho titular indicado(a) pela Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região – Amatra18; 
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V – um(a) Juiz(íza) do Trabalho substituto(a) indicado(a) pela Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região – Amatra18; 
VI – o Secretário-Geral da Presidência; 
VII – o Diretor-Geral; 
VIII – o Secretário-Geral Judiciário; 
IX – o Secretário-Geral de Governança e Estratégia; 
X – o Diretor de Secretaria de Gestão de Pessoas; 
XI – o Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional; 
XII – um(a) Diretor(a) de Secretaria de Vara do Trabalho, indicado(a) pelo Presidente do TRT18; 
XIII – um(a) representante da Associação dos Servidores da Justiça Trabalhista do Estado de Goiás – Asjustego. 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho será secretariado pelo Diretor de Divisão de Informações Funcionais. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.  
Goiânia/GO, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região  
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1517/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o disposto no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 17696/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, ocupado pelo servidor RENATO AUGUSTO DA SILVA BASILIO, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário,
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ocupado pela servidora MARIANA BORGES ASSUNÇÃO,
com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de
Justiça. 
Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 1175/2017, de 22 de maio de 2017, que autorizou a remoção do servidor RENATO
AUGUSTO DA SILVA BASILIO para o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante permuta com a servidora MARIANA BORGES
ASSUNÇÃO. 
Art. 3º Manter lotada a servidora MARIANA BORGES ASSUNÇÃO no Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1571/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 11.310/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor FERNANDO LÚCIO PRATA MENDONÇA, com proventos
integrais do cargo efetivo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Egrégio Tribunal, com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.   Os proventos seguem o disposto
nos arts. 11, 12, 13, 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro
de 2012 e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67 (redação original) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c o art. 6º da Lei nº
9.624, de 2 de abril de 1998 e Ofício-Circular nº 36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001; pelos arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001,
Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0 – 7ª Vara Federal, Seção Judiciária/DF e RE 638.115/CE. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JUNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 16 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1587/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 10.879/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora NÉIA LÚCIA REIS DE AGUIAR, com proventos integrais do cargo
efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal,
conforme autoriza o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47, de 5 de julho de 2005, incisos I, II, III, e parágrafo único. Os proventos seguem o disposto nos arts. 11, 12 e 13 da Lei nº 11.416, de 15 de
dezembro de 2006, com redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012 e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67
(redação original) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c art. 6º da Lei nº 9.624, de 1998 e Ofício-Circular nº 36/SRH/MP, de 29 de junho
de 2001; arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 1990, art. 3º da Lei nº 8.911, de 1994, art. 3º da Lei nº 9.624, de 1998, e art. 3º da Medida Provisória
nº 2.222-45/2001. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 17 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO 2ª VT RIO VERDE
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE 

PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2021 

 
 

 

ATA DE CORREIÇÃO CEJUSC RIO VERDE
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
CEJUSC-JT 18 - RIO VERDE PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 

ANO 2021 
 
 

 

ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE 

PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2021 

 
 

 

Despacho

Despacho SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
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Processo Administrativo nº 9886/2021 
Interessado: Juiz Celismar Coelho de Figueiredo 
Assunto: auxílio-saúde e imposto de renda 
DESPACHO: O Excelentíssimo Juiz do Trabalho Celismar Coelho de Figueiredo requer o 
reconhecimento da dependência econômica e para fins de imposto de renda retido na 
fonte da companheira Ecilene Ximenes Carvalho e a respectiva inclusão como 
beneficiária do auxílio-saúde. Anexou documentos exigidos na legislação pertinente. O 
Núcleo de Gestão de Magistrados emitiu parecer elucidativo sobre os temas requeridos, descreveu a legislação afeta e terminou por sugerir o
deferimento de todos os pleitos formulados, em face da existência de amparo legal. Dessa forma, DEFIRO os pedidos formulados pelo magistrado,
a saber: 1- Inclusão da companheira Ecilene Ximenes Carvalho para fins econômicos, bem como para fins de imposto de renda retido na fonte, a
partir de dezembro de 2021, com fulcro na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 075/2014 e Lei nº 9.250, de 26/12/95, art. 35, inciso II; e 2- O pedido
de pagamento do auxíliosaúde ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Celismar Coelho de Figueiredo, referente à sua dependente Ecilene Ximenes
Carvalho (companheira), com efeitos financeiros a partir de 16 de novembro de 2021, conforme art. 2º, II e 5º, II, “b”, da Portaria TRT GP/SGPe nº
2556/2019, na modalidade consignação mensal. Retornem-se os autos ao Núcleo de Gestão de Magistrados, para as demais providências a seu
cargo. Dê-se ciência ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Celismar Coelho de Figueiredo e à Seção de Pagamento de Magistrados 
Assinado  eletronicamente em 19/11/2021 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
Processo Administrativo nº 11418/2021  
Interessado: Juiz  Ronie Carlos Bento de Sousa 
Assunto:  imposto de renda  
DESPACHO: (...) Verifica-se, assim, que a dependente Isabela Simões Bento de Sousa completou 22 (vinte e dois) anos de idade em 28 de
outubro deste ano e a documentação juntada aos autos comprova o vínculo com instituição de ensino superior, adequando-se, portanto, aos
ditames dos normativos vigentes acima citados. Assim sendo, considerando completa a instrução processual, defiro o requerimento, com efeitos
financeiros a partir de novembro de 2021, devendo o Núcleo de Gestão de Magistrados proceder às devidas anotações e posterior ciência ao
Setor de Pagamento de Magistrados. Dê ciência ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Ronie Carlos Bento de Sousa. Após, arquivem-se os autos.  
Assinado eletronicamente em 19/11/2021 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  
Corregedor do TRT da 18ª Região  
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1598/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 11798/2021, 
CONSIDERANDO a solicitação de diárias formalizada pelo Diretor de Secretaria do Posto Avançado de Pires do Rio para o Excelentíssimo Juiz
Cleidimar Castro de Almeida, responsável pela unidade;  
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1383/2021,  conjunta da  Presidência e Corregedoria do TRT18, de 19 de outubro de 2021,
que regulamenta a realização de audiências unas e de instrução, no formato presencial, a partir da etapa amarela do Protocolo de Retomada de
Serviços Presenciais, no âmbito do 1º grau de jurisdição da 18ª Região da Justiça do Trabalho, enquanto perdurar o regime excepcional de
trabalho imposto pelo contexto de enfrentamento da pandemia da covid-19 e dando outras providências; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do Regimento Interno; e 
CONSIDERANDO ainda os termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 953/2019, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 2,5 diárias de viagem, referente ao período de 6 a 8 de dezembro e 2,5 diárias de viagem, alusivo ao período de
13 a 15 de dezembro de 2021, ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, Titular da Vara do Trabalho de
Palmeiras de Goiás, no percurso Palmeiras de Goiás – Pires do Rio– Palmeiras de Goiás, bem como a indenização de transportes. 
Motivo da viagem: realizar audiências presenciais no Posto Avançado de Pires do Rio, conforme PA Nº 11798/2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1599/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 11707/2021, 
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RESOLVE: 
SUSPENDER, nos dias 20, 21 de outubro, 5, 8, 10, 12, 16, 17 e 26 de novembro de 2021, as férias deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG
nº 739/2021, à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ DE ALMEIDA, Auxiliar
Fixa da Vara do Trabalho de Goiás, em virtude de sua participação no curso promovido pela ENAMAT, denominado “1º CFC para Magistrado
Supervisor e Coordenador de CEJUSC – Módulo Prático”, com fruição dos dias residuais para o período de 31 de janeiro a 8 de fevereiro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1600/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 11787/2021, e 
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, a Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de
Rio Verde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para que sejam usufruídas no interregno de 28 de junho a
17 de julho de 2022, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 18 a 27 de julho de 2022, bem como 20
(vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2021, para que sejam usufruídas no período de 13 de outubro a 1º de novembro
de 2022, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o lapso de 2 a 11 de novembro de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1601/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 10826/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta CAROLINA DE JESUS NUNES, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de
Valparaíso de Goiás, licença à gestante por 120 (cento e vinte) dias, para gozo no período de 27 de outubro de 2021 a 23 de fevereiro de 2022,
nos termos do art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal, combinado com os artigos 69, inciso III, da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de
1979 (LOMAN), artigo 20 da Resolução CSJT nº 176, de 21 de outubro de 2016 e artigo 22 da Portaria TRT 18ª GP/DGCA nº 605/2005, bem
como a correspondente prorrogação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a ser fruída imediatamente após o término da licença em referência, no
interregno de 24 de fevereiro a 24 de abril de 2022, em conformidade com os preceitos do artigo 2º da Resolução CSJT nº 176, de 21 de outubro
de 2016. 
Art. 2º - REVOGAR A a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 1432/2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1602/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 11797/2021, 
CONSIDERANDO o noticiado nos autos do Processo Administrativo nº 4493/2020, fls. 2/7, da suspeição declarada pelo Juiz Titular da Vara do
Trabalho de Palmeiras de Goiás e do Posto Avançado de Pires do Rio; 
CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Guilherme Bringel Murici, Volante Regional, para atuar nos
processos de suspeição da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás e do Posto Avançado de Pires do Rio, partir de 20 de setembro de 2021,
conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1224/2021; 
CONSIDERANDO a solicitação de diárias feita pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás ,para o Excelentíssimo Juiz
Guilherme Bringel Murici, tendo em vista as disposições contidas no PA Nº 11797/2021; 
CONSIDERANDO a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1383/2021,  conjunta da  Presidência e Corregedoria do TRT18, de 19 de outubro de 2021,
que regulamenta a realização de audiências unas e de instrução, no formato presencial, a partir da etapa amarela do Protocolo de Retomada de
Serviços Presenciais, no âmbito do 1º grau de jurisdição da 18ª Região da Justiça do Trabalho, enquanto perdurar o regime excepcional de
trabalho imposto pelo contexto de enfrentamento da pandemia da Covid-19 e dando outras providências; e 
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CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do novo Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Autorizar o pagamento de 0,5 diária de viagem, no dia 26 de novembro de 2021, referente ao deslocamento do Excelentíssimo Juiz GUILHERME
BINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia – Pires do Rio – Goiânia, bem como a indenização de transportes. 
Motivo da viagem: realizar audiência presencial no Posto Avançado de Pires do Rio, atuando nos processos de suspeição em que o
Excelentíssimo Juiz Cleidimar Castro de Almeida, Titular da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás e referido Posto Avançado, declarou-se
suspeito, conforme consta do PA Nº 17797/2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1603/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de licença-maternidade à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta Patrícia Carolina Silva Abrão, Auxiliar Fixa
da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, por 120 (cento e vinte) dias, no período de 23 de junho a 19 de dezembro de 2021, nos termos da Portaria
TRT 18ª SCR/NGMAG nº 968/2021; 
CONSIDERANDO a concessão de férias residuais à Excelentíssima Juíza do Trabalho WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, Titular da 16ª Vara do
Trabalho de Goiânia, para que sejam usufruídas no período de 15 a 17 de dezembro de 2021, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº
424/2021; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA, volante regional, para auxiliar na 16ª Vara do
Trabalho de Goiânia, no interregno de 15 a 17 de dezembro de 2021.  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1604/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a solicitação de licença-maternidade pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA
VERDE, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, licença à gestante por 120 (cento e vinte) dias, para gozo no período de 8 de novembro
de 2021 a 6 de maio de 2022, conforme informações contidas no PA Nº 11765/2021; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para responder pela titularidade da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis aos Juízes do
Trabalho Substitutos que atuam na condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de
Gestão de Magistrados, observando os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno; 
RESOLVE: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta NATÁLIA OS SANTOS SOUZA, volante regional, para responder pela titularidade da 2ª
Vara do Trabalho de Anápolis, no interregno de 8 de novembro de 2021 a 6 de maio de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DA SILVA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1605/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis encontra-se com a titularidade vaga; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 785/2021, que designou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Rafael Vitor de
Macêdo Guimarães, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho Quirinópolis, a partir de 31 de maio de 2021, até
ulterior deliberação; 
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CONSIDERANDO a solicitação de licença-paternidade pelo  Excelentíssimo Magistrado supracitado, a partir de 15 de novembro de 2021, por 20
dias, tendo em vista as disposições contidas no PA Nº 11886/2021; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, letra a, do novo Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO, ainda, a edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta, TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA, Auxiliar Fixa da 13ª Vara
do Trabalho de Goiânia, para, cumulativa e excepcionalmente, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, no interregno de
15 a 21 de novembro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DA SILVA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1606/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis encontra-se com a titularidade vaga; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 785/2021, que designou o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto Rafael Vitor de
Macêdo Guimarães, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho Quirinópolis, a partir de 31 de maio de 2021, até
ulterior deliberação; 
CONSIDERANDO a solicitação de licença-paternidade pelo Excelentíssimo Magistrado supracitado, a partir de 15 de novembro de 2021, por 20
dias, tendo em vista as disposições contidas no PA Nº 11886/2021; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, letra “a”, do novo Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO ainda a edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
R E S O L V E, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, auxiliar fixa da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, para,
cumulativa e excepcionalmente, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, no interregno de 22 de novembro a 4 de
dezembro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DA SILVA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 14922/2020 – SISDOC. 
Interessados(as): Willian de Paiva Nascimento 
Assunto: Conversão de folgas compensatórias em pecúnia 
Decisão: Indeferimento. 
 

Portaria

Portaria DG
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1607/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 11998/2021,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 5.5 diárias de viagem, referentes ao período de 29/11/2021 a 04/12/2021, ao servidor FLÁVIO DE JESUS LOIOLA,
ANALISTA JUDICIÁRIO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Pires do Rio-GO à
Palmeiras de Goiás-GO. 
Motivo: CUMPRIR MANDADOS/DILIGÊNCIA, conforme P.A nº 8296/2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria SGJ

 
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO PJE 
PORTARIA TRT 18ª SGJ Nº 1596/2021 
Designa Oficial de Justiça ad hoc para a Vara do Trabalho de Ceres e revoga a Portaria TRT 18ª SGJ Nº 1471/2021.  
O SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; 
CONSIDERANDO a atribuição conferida no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região; 
CONSIDERANDO a necessidade de designação de um oficial de justiça ad hoc na Vara do Trabalho de Ceres, em virtude de férias da Oficiala de
Justiça Lys Lenlei Brasil Rocha, no período de 18/11/2021 a 17/12/2021; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 10618/2021;         
RESOLVE: 
Art.1º Designar o servidor Emmanuel José Rodrigues Oliveira Lopes , lotado na Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais, para exercer,
em caráter excepcional, o encargo de Oficial de Justiça Ad Hoc na Vara do Trabalho de Ceres,  no período de 29/11/2021 a 03/12/2021 e de
13/12/2021 a 17/12/2021. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria TRT 18ª SGJ Nº 1471/2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
assinado eletronicamente 
Cleber Pires Ferreira 
Secretário-Geral Judiciário  
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 18 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
CLEBER PIRES FERREIRA 
SECRETARIO-GERAL JUDICIARIO CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 11696/2021 - SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Marcos Augusto de Carvalho Quaresma – usuário externo 
Interessado: LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS  
Motivo: pelo trabalho realizado com profissionalismo, competência e excelência, e pela  celeridade na prestação dos serviços. 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11991/2021 – SISDOC 
Interessado(a): THASSIA DE LIMA FRANCO 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento retroativo a 01 de agosto de 2019 
 
Processo Administrativo Nº: 10.824/2021 
Interessado: SALVINO GOMES DA SILVA  
Assunto: abono de permanência 
Decisão: deferido.
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11986/2021– SISDOC 
Interessado(a): FLÚVIO ARAÚJO PEREIRA 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento da Licença paternidade no período de 17 de novembro de 2021 a 21 de novembro de 2021 e respectiva prorrogação, no
período de 22 de novembro de 2021 a 06 de dezembro de 2021, e inclusão de dependente para fins de imposto de renda e dependência
econômica. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11977/2021 – SISDOC 
Interessado(a): FLÚVIO ARAÚJO PEREIRA 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Declaração de Família. 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1611/2021         
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 11345/2021, 
RESOLVE: 
Remover, a pedido, o servidor THIAGO SILVA GOMES, código s164500, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça
Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Vara do Trabalho de Uruaçu para a Vara do Trabalho de Inhumas, a partir de 24 de
novembro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1608/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 17.866/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar a autorização de regime de teletrabalho do servidor Ivaney Paixão de Oliveira Júnior (s161535), ocupante de cargo da carreira de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na Vara do Trabalho de Uruaçu/GO, no período compreendido entre 12/11/2021 a 11/11/2022, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
          
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1609/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 11058/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Juliana Russo Mota Miranda (s161373), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
lotada na 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 01/11/2021 a
31/10/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoa 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
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[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1613/2021 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 11968/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando a Resolução nº 176, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de 21 de outubro de 2016, e a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº
60/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora CINTHYA MONTEIRO REZENDE, código s203428, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da
Presidência, a partir de 4 de novembro de 2021.  
Art. 2º Considerar designada a servidora PAULA TELES DE OLIVEIRA, código s202684, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de Apoio
Administrativo da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora CINTHYA MONTEIRO REZENDE, código s203428, a partir de 4 de
novembro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 
 
          
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1614/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 10427/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Renata da Costa Goulart Rabelo (s163376), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
lotada na Vara do Trabalho de Uruaçu/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 13/10/2021 a 13/10/2022,
em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
          
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1615/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 11056/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Laura Mesquita Andrade Rizza (s203366), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada
na 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 01/11/2021 a 31/10/2025 em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
           
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG/SOF 1
    Portaria GP/SGP 1
    Portaria GP/SGPE 2
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

3

  Ata 3
    Ata SCR 3
  Despacho 3
    Despacho SCR 3
  Portaria 4

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1616/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 24.966/2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar a autorização de regime de teletrabalho da servidora Lívia Maria da Silveira Aguirre (s202858), ocupante de cargo da carreira de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotada na Secretaria da Corregedoria Regional/GO, no período compreendido entre 16/11/2021 a
16/11/2022, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 1612/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta no PA 11980/2021 e na PCD nº 12006/2021, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Excelentíssima Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS a Manaus/AM, no período de 8 a 11 de dezembro de 2021,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Receber distinção honorífica, Medalha Honra ao Mérito, evento promovido pela Escola Judicial do TRT 11ª Região e realizar visita técnica
como parte do intercâmbio de Acordo de Cooperação firmado entre a Ejud18 e Eju11. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 1610/2021 
A DESEMBARGADORA-DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Excelentíssimo Juiz do Trabalho RODRIGO DIAS DA FONSECA a Manaus/AM, no período de 8 a 11 de dezembro
de 2021, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da Medalha Honra ao Mérito, na qualidade de paraninfo, evento promovido pela Escola Judicial do TRT 11ª Região e realizar
visita técnica como parte do intercâmbio de Acordo de Cooperação firmado entre a Ejud18 e Eju11. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargadora IARA TEIXEIRA RIOS 
Diretora da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 19 de novembro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
IARA TEIXEIRA RIOS
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 17 de novembro de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz Titular,  Daniel  Branquinho Cardoso,  pela


Excelentíssima Juíza Auxiliar, Marcela Cardoso Schütz de Araújo, e pela Diretora de


Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária relativa a este


exercício, iniciada em 18 de outubro  2021, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Esta  correição  ordinária  abrange  o  período


compreendido entre 1º.11.2020 e 30.09.2021.


O  edital  nº 49/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3344/2021, em 09 de novembro de 2021, na página 2, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor  inspecionou a  2ª Vara do Trabalho de Rio Verde,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados  e  a  Diretora  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às


melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Rio Verde, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio


dos Ofícios TRT/SCR Nº 198, 199 e 200, expedidos em 08 de novembro de 2021.


Durante os trabalhos correcionais,  o Desembargador-Corregedor recebeu a visita


dos seguintes  advogados:  Dr.  Leonardo Cardoso Dantas –  OAB/GO – 42.208


(Representando o Presidente da Subseção da OAB de Rio Verde); Dra. Liliane


Pereira de Lima – OAB/GO – 25.682; Dr.  Fernando Henrique Rodrigues dos


Santos – OAB/GO - 41.417; Dr. Gustavo Barbosa Gorgen – OAB/GO – 35.643; e


Dr.  Denner  Douglas  Gomes Clemente  –  OAB/GO –  42.451.  Na  oportunidade,


elogiaram  o  cordial  tratamento  dispensado  aos  advogados  pelos  magistrados  e


servidores da unidade. Informaram não ter conhecimento acerca do descumprimento


de alguma prerrogativa do advogado pelas unidades correcionadas.  Elogiaram a


acessibilidade do juízo para o atendimento das demandas da advocacia local, não


obstante as dificuldades enfrentadas com as medidas de combate e prevenção à


Covid 19. O Desembargador-Corregedor agradeceu a visita dos ilustres advogados,


externando a sua satisfação com a qualidade dos serviços prestados pela 2ª Vara do


Trabalho de Rio Verde.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Daniel Branquinho Cardoso 02/03/2020 02/03/2020 Férias 1º período de 2019 


Daniel Branquinho Cardoso 03/03/2020 04/03/2020 Férias 2º período de 2019 


Daniel Branquinho Cardoso 28/08/2020 14/09/2020 Férias 1º período de 2020 


Daniel Branquinho Cardoso 21/10/2020 09/11/2020 Férias 2º período de 2020 


Daniel Branquinho Cardoso 08/12/2020 09/12/2020 Férias 1º período de 2020 


Daniel Branquinho Cardoso 16/03/2021 17/03/2021 Férias 1º período de 2021 


Daniel Branquinho Cardoso 19/03/2021 04/04/2021 Férias 1º período de 2021 


Daniel Branquinho Cardoso 28/08/2021 29/08/2021 Férias 2º período de 2021 


Daniel Branquinho Cardoso 01/09/2021 14/09/2021 Férias 2º período de 2021 


Daniel Branquinho Cardoso 18/10/2021 21/10/2021 Férias 2º período de 2021 
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MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Marcela Cardoso Schütz de Araújo 23/06/2020 12/07/2020 Férias 1º período de 2019 


Marcela Cardoso Schütz de Araújo 28/07/2020 16/08/2020 Férias 2º período de 2019 


Marcela Cardoso Schütz de Araújo 18/09/2020 15/01/2021 Licença Gestante -


Marcela Cardoso Schütz de Araújo 16/01/2021 16/03/2021 
Prorrogação


Licença Gestante 
-


Marcela Cardoso Schütz de Araújo 22/06/2021 11/07/2021 Férias 1º período de 2020 


Marcela Cardoso Schütz de Araújo 28/09/2021 17/10/2021 Férias 2º período de 2020 


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2020 a 31.10.2021. 


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As Varas do Trabalho de Rio Verde possuem jurisdição sobre os municípios de


Acreúna, Castelândia, Maurilândia, Montividiu, Porteirão, Rio Verde (sede da


jurisdição), Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra e Turvelândia.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Rio Verde, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 40% (de 176.424 para 247.259 habitantes1 em 2021). Rio Verde é o


maior produtor de grãos e maior arrecadador de impostos sobre produtos agrícolas


do Estado. A produção agrícola do município é cerca de 1,2 milhões de toneladas


por ano nas mais variadas culturas, como arroz, algodão, soja, milho, sorgo, milheto,


feijão  e  girassol.  O município  é  responsável  por  1,2% da produção  nacional  de


grãos. A área plantada ultrapassa a 378.853 mil hectares. A pecuária de corte em


Rio  Verde  ainda  é  um  importante  setor  para  a  economia  local  com  grande


participação  no  rebanho  nacional.  O  município  possui  ainda  quatro  distritos


industriais  municipais  e  dois  estaduais  prontos  para  receber  novas indústrias.  O


setor terciário é representado por um comércio forte e competitivo, suficiente para


atender  a  demanda  da  população  local  e  regional.  Para  tanto,  conta  com uma


grande  estrutura  de  agências  bancárias,  supermercados,  farmácias,  lojas  de


vestuário  e  calçados,  móveis,  revenda  de  automóveis,  caminhões,  máquinas  e


implementos, produtos veterinários e agrícolas e um dos maiores parques industriais


do  Centro-Oeste.2 Segundo  as  estatísticas  do  Cadastro  Central  de  Empresas,


referentes  ao  exercício  de  2019,  o  município  possui  6.066  empresas  instaladas


atuantes,  com pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem de  53.797  pessoas,  com


salário médio mensal de 2,5 salários mínimos. Cerca de 93% da população vive na


área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.


2 Dados disponíveis em www.rioverdegoias.com.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
107 18 125


23,2% 4,1% 13,8%


2020/2019
-100 -101 -201


-17,6% -21,9% -19,5%
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A unidade recebeu, no último exercício (2020), 829 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2019, uma queda na movimentação processual de 19,5% (-


201 processos). Considerado o último triênio (2018/2020), a unidade recebeu, em


média,  921  processos/ano.  Neste  exercício,  considerando  o  número  de  ações


protocoladas até setembro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria


ficar em torno de 1.039 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações


na  legislação  trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia


provocada pela COVID-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17
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variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de  1º.07.2020 a 30.06.2021,  a 2ª Vara do Trabalho de Rio


Verde,  analisada em nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou o  seguinte


desempenho: 15º lugar, entre 707 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  2º  lugar  entre  16 Varas  do  Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  2º lugar


entre as 4 Varas do Trabalho de Rio Verde.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO Quantidade de Audiências Média Mensal de Audiências Média Diária de Audiências 


Inicial 566 47,17 2,36


Instrução 494 41,17 2,06


ATC - Conhecimento 52 4,33 0,22


ATC - Execução 79 6,58 0,33


Média 298 25 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial novembro/2021 dezembro/2021


Instrução dezembro/2021 dezembro/2021


* Dados extraídos do sistema PJe em 09.11.2021.


Os  atos  presenciais,  incluídas  as  audiências,  foram  suspensos  neste  Egrégio


Regional em 18/03/2020, em razão do estado de calamidade pública decorrente da
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pandemia provocada pela COVID-19 (PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 643/2020).


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período  que


antecedeu ao mencionado estado de calamidade, os magistrados atuantes nessa


Vara do Trabalho compareciam habitualmente à unidade e realizavam audiências


de  segunda  a  quinta-feira,  em sistema  de  revezamento  por  turnos,  assiduidade


considerada condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos


termos do art. 32, II, da CPCGJT.


A partir  de 4/5/2020, foram retomadas as audiências pela via telepresencial,  nos


termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020. 


Segundo informações colhidas perante a direção da unidade, “a 2ª Vara do Trabalho


de Rio Verde possui Juiz Titular e Auxiliar, os quais realizam audiências de segunda-feira a


quinta-feira, em revezamento por turno.  O Exmo. Sr. Juiz Titular DANIEL BRANQUINHO


CARDOSO é o responsável pela pauta de instrução na parte da manhã e a Exma. Sra.


Juíza Auxiliar, Dra. MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO realiza as instruções no


período da tarde.  Esclareço  que a  pauta  em janeiro  deste ano era  composta  por  duas


instruções por turno, totalizando quatro processos por dia. A partir de 14-06-2021 foi inserido


mais  um horário  pela manhã e outro pela  tarde,  quando então a pauta passou a ter  a


seguinte configuração,  vigente até esta data, totalizando seis instruções por dia:  manhã:


09h30 – 10h00 – 10h30 (Juiz Titular); tarde: 13h30 – 14h00 – 14h30 (Juíza Auxiliar)”. 


Analisado  o  relatório  correspondente  no  sistema  SAOPJE,  verificou-se  que  a


unidade realizou neste  ano um total  de  499 audiências  de instrução (dados até


07.11.2021). 


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pela


COVID-19, os magistrados desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter


a regularidade das audiências de instrução. E, nesse sentido, merece registro o fato


de que a 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde,  malgrado o  cenário  de pandemia,


conseguiu reduzir o seu estoque de processos, de 331, ao final de 2020, para 244


até o final do mês de setembro.


As  audiências  estão  sendo  marcadas  para  datas  próximas,  o  que  certamente


contribuirá para a redução do tempo médio de duração dos processos na unidade.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO 


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES


DE JULGAMENTO


2017 2


2019 1


2020 17


2021 224


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO JULGADOS 244


TEMPO MÉDIO 146 dias


* Dados extraídos do sistema e-Gestão (até o mês de setembro/2021).


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram um aumento considerável


no  prazo  médio  de  duração  dos  processos  submetidos  ao  rito  sumaríssimo,  já


ultrapassando, neste exercício, a meta recomendada pela Corregedoria Regional,


que é de, no máximo, 90 dias. Quanto aos processos que tramitam no rito ordinário,
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percebe-se  uma  sensível  redução  desse  prazo  no  biênio  2019/2020,  mas  com


tendência de crescimento neste exercício, estando bem próximo da meta regional de


180 dias. Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo


médio  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do


processo), no rito sumaríssimo, que era de 43 dias em 2019, sofreu acréscimo, em


2020,  chegando  a  69 dias,  tendo  sido  alterado  neste  exercício  (até  o  mês  de


setembro) para  113 dias; no rito ordinário, a média  desceu, de  96 dias em 2019,


para 84 dias em 2020 e, em 2021 (até o mês de setembro), passou para 159 dias.


O Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta unidade


que  mantenham  os  prazos  médios  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  em


patamares inferiores à meta estabelecida pela Corregedoria Regional. A análise do


estoque  da  unidade  (Processos  sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo


correcionado  observa  a  ordem cronológica  dos  processos  ajuizados.  Quanto  ao


estoque de processos, o Desembargador-Corregedor determinou a identificação


do  processo  ainda  pendente  de  solução  em  relação  ao  ano  de  2017,


especificando as razões de ainda não haverem sido solucionado, no prazo de


15  (quinze)  dias. Por  fim,  mesmo  reconhecendo  que  o  incremento  dos  prazos


médios sofreu influência do inevitável  represamento de processos, decorrente da


pandemia provocada pela COVID-19, o Desembargador-Corregedor  recomendou


aos juízes atuantes na unidade correcionada que envidem esforços na solução


dos processos na fase de conhecimento, em prol da almejada celeridade na


prestação jurisdicional. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2020, a 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde iniciou 338 execuções e


baixou 586, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 43%,


abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-Corregedor,


visando à continuidade do bom desempenho da unidade, alertou os Excelentíssimos


Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que


continuem observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão em pauta de processos da fase


executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
8/


11
/2


02
1 


10
:3


8:
09


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
30


0/
20


21
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
54


32
98


25
Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO 2ª VT RIO VERDE ATA DE CORREIÇÃO 2ª VT RIO VERDE
3352/2021 - Sexta-feira, 19 de Novembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 14







5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


39 4


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 09.11.2021.


Na última visita correcional, a unidade possuía 39 processos com dados cadastrais
das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou
erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de
Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos
todos os processos arquivados definitivamente, 04 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos
e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,
que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


Na última  visita  correcional,  o  Desembargador-Corregedor  não  fez  nenhuma
recomendação  para  esta  Vara  do  Trabalho,  diante  da  total  regularidade  dos
trabalhos.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor
de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  à  Diretora  de
Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem
processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação decorrente desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-
Corregedor recomendou:
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8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018, da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando  dar  maior  agilidade  à  fase  de  execução  (item  7  –  6  do


Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde conta com um quadro de lotação (ideal) de 9


servidores  efetivos,  incluindo  a  Diretora  de  Secretaria,  não  possuindo  claro  de


lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2018/2020, a 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde recebeu  921 processos/ano. O


ANEXO III da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 8 a 9 servidores


(descontado o calculista) para as Varas do Trabalho com essa demanda processual


(de 751 a 1.000 processos), razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou


que  a  unidade  possui  um  quadro  de  lotação  adequado  ao  aludido  diploma


normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente).


Meta 1 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da


Meta


Grau de


Cumprimento


797 623 91 37 73,2% -229 73,1%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2020, a 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde atingiu o percentual de


73,1%, no cumprimento dessa meta (797 processos recebidos e 623 solucionados),


índice inferior àquele registrado em 2019 (103,1%). O cenário vivenciado em 2020
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não permitiu uma avaliação mais acurada da produtividade da Vara do Trabalho,


especialmente pelas dificuldades relacionadas com as audiências telepresenciais. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018).  (cumprida)


Meta 2 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anterior
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


129 2 1 1 128 99,2% 9 107,9%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  129 processos  distribuídos  até  31/12/2018, pendentes  de


solução, dos quais 128 foram solucionados até o final de 2019. Registrou-se ainda


que 2 processos entraram na meta no ano de 2020 e apenas 1 saiu. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  129  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 107,9%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018.  (cumprida)


Meta 3 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Conc.


2017


Sol.


2017


Conc.


2018


Sol.


2018


Biênio


2017-2018
Conciliados Solucionados IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


965 1.805 682 1.212 54,59% 354 598 59,2% 84 131,5%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2017/2018, foi de 54,59%.


Em 2020, o índice de conciliação foi  de  59,2%,  atingindo, para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  131,5%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente).  (cumprida)
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Meta 5 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


338 590 278 182 135,9% 155 135,6%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de  2020,  foram  iniciadas  338  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nessa contagem mais 278 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício.  Registrou-se ainda que


182 processos saíram da meta e outros 590 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  135,6%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram


na Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


2 0 0 0 2 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde julgou, até o final de 2019, todas as ações


coletivas distribuídas até 31/12/2017, pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


Meta 7 - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de


Cumprimento


19 226 71 12 188 16,1% -98 16,1%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possuía  19  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2020,  a  unidade  recebeu  mais  226


processos e julgou 188, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de 16,1%.
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10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%.  (cumprida)


Meta Específica - 2020 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de


Cumprimento


641 48.334 134 76 64 145,7%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2018, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 2ª Vara


do Trabalho de Rio Verde, o prazo médio em 2018 foi 134 dias. Conforme anotado


no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2020, foi 76 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no


período)


Meta 1 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de


Cumprimento


733 810 52 68 113,0% 92 112,8%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando  o  resultado  parcial  aferido,  referente  aos  meses  de  janeiro  a


setembro, a unidade atingiu o percentual de  112,8% no cumprimento da meta em


questão, considerando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado


parcial alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anterior
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


147 1 1 10 136 99,3% 9 106,8%


*IPA = Índice de Processos Antigos
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A  unidade  possuía  147 processos  distribuídos  até  31/12/2019, pendentes  de


solução,  dos  quais  136 foram  solucionados  até  o  final  de 2020.  No  presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de  setembro,  a unidade


solucionou mais  10 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  106,8%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)


Meta 3 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Conc.
em


2018


Sol.
em


2018


Conc.
em


2019


Sol.
em


2019
Conciliados Solucionados


Biênio
2018/2019


IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


682 1.212 495 911 460 770 55,44% 59,7% 75 119,5%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 55,44%.
Até  o  mês  de  setembro  deste  exercício,  o  índice  de  conciliação  aferido  nesta
unidade  foi  de  59,7%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de
cumprimento  de  119,5%.  O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente
índice e encareceu aos magistrados a continuidade dos esforços necessários para a
pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2021 - 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2021


TCLNFISC
2019 TCLC


BARREIRA
TCLC


TCLENF
BARREIRA


TCLENF
GC


1.586 1.042 467 26,6% 29,5% 24,0% 40,0% 30,4% 65,0% 103,7%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando  o  resultado  parcial  aferido,  referente  aos  meses  de  janeiro  a


setembro, a unidade atingiu o percentual de  103,7% no cumprimento da meta em


questão. O Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento
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líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução, encontra-se abaixo


dos  limites  estabelecidos  como  cláusula  de  barreira,  de  40%  e  65%,


respectivamente,  parabenizando  os  magistrados  e  servidores  pelo  excelente


resultado parcial alcançado.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos


por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  titular  agradeceu  a


oportunidade  e  registrou  os  seus  elogios  aos  servidores  da  unidade  pelo


comprometimento  e  operosidade  no  desempenho  de  seus  misteres,


requerendo  que  tais  elogios  constem  dos  respectivos  assentamentos


funcionais. Agradeceu  também  a  valiosa  colaboração  da  Excelentíssima  Juíza


Auxiliar pelos resultados positivos colhidos nesta visita correcional. Disse também


que espera para o exercício vidouro uma redução no prazo médio de duração dos


processos neste juízo. Ponderou que os equívocos cometidos pela Secretaria de


Cálculos Judiciais, bem como a demora na elaboração da conta de liquidação, têm


colaborado para o incremento de incidentes processuais, prolongando a tramitação


do processo nas fases de liquidação e execução. Por fim, registrou os seus elogios à


ferramenta HORUS 18, que tem contribuído sobremaneira para a regularidade dos


trabalhos.  A  Excelentíssima  Juíza  Auxiliar  endossou  os  registros  feitos  pelo


magistrado titular, agradecendo-o pela exitosa parceria na condução dos trabalhos


neste juízo. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Rio  Verde registrou  baixa  em  sua  demanda


processual  no  exercício  de  2020,  havendo  a  sua  movimentação  sofrido  uma


significativa  queda  de  19,5%  (-201  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2018/2020),  a  unidade recebeu, em média,  921 processos/ano.  Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até setembro, a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.039 processos. Nada obstante,


em face das alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos


da pandemia provocada pela Covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual


cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual desta unidade, neste
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exercício.  A  ordem cronológica  no julgamento  dos processos é  observada pelos


magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio


da entrega da prestação jurisdicional, nos processos submetidos ao rito ordinário, ao


final do exercício de 2020 e em 2021 (até o mês de setembro), ficou abaixo do limite


fixado pela Corregedoria Regional, que é de 180 dias. Contudo, o Desembargador-


Corregedor  recomendou  aos  magistrados  que  continuem envidando  os  esforços


necessários  visando  à  redução  do  prazo  médio  de  duração  dos  processos


submetidos ao rito sumaríssimo, apurado em 113 dias até setembro deste ano, para


patamares inferiores a 90 dias, embora reconheça que o elastecimento desse prazo


foi influenciado pelas diversas medidas preventivas adotadas pelo Tribunal, em face


da pandemia provocada pela COVID-19, que culminaram na suspensão temporária


de prazos, audiências e trabalho presencial;


12.2    Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A correição realizada  na 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. A Diretora de Secretaria, Mirian Polini, mostrou-se diligente e atenta


às orientações emanadas da Corregedoria Regional, o que certamente contribuiu


para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional;


12.4 O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores


lotados na 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde pela diligente atuação no  Projeto


Garimpo,  registrando  que  a  Unidade  analisou  todos  os  processos  indicados  no


Ofício Circular 23/2019 (PA n.º 8628/2020, 10148/2020 e 324/2021);


12.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 
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12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos  Juízes  Daniel  Branquinho  Cardoso,  Titular,  e  Marcela  Cardoso


Schütz de Araújo, Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa


contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação às metas nacionais e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do


Trabalho. A  2ª Vara do Trabalho de Rio Verde cumpriu 5 das 7 metas nacionais,


conforme anotado no item 10 desta ata, deixando apenas de cumprir as metas 1 e 7,


certamente  por  circunstâncias  relacionadas  às  diversas  medidas  preventivas


adotadas em razão da pandemia. O Desembargador-Corregedor considerou muito


bom o desempenho da unidade,  parabenizando os magistrados titular  e  auxiliar,


bem como os servidores da Secretaria, pela rigorosa observância das orientações


repassadas pela Administração do Tribunal e pela Corregedoria Regional, voltadas


para o atingimento das metas nacionais e específicas da Justiça do Trabalho. Já em


relação a este exercício, a unidade, até o mês de setembro, vem cumprindo as 4


metas  nacionais.  Diante  dos  percalços  ainda  enfrentados  com  as  medidas


emergenciais de combate e prevenção à Covid-19, o Desembargador-Corregedor,


reconhecendo  o  empenho  sempre  demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores


desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado possível,


para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª


Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 16 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região


Goiânia, 18 de novembro de 2021.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE


SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


CEJUSC-JT 18 - RIO VERDE


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 17 de novembro de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Coordenador  do  CEJUSC,  Daniel


Branquinho Cardoso, e demais servidores da unidade, para conclusão da correição


ordinária  relativa  a  este  exercício,  iniciada  em 18  de  outubro  de  2021,  com


fundamento no artigo 682, XI,  da Consolidação das Leis do Trabalho.  Ausente o


Secretário-executivo, Ronaldo Alves da Costa, por motivo de férias. Esta correição


ordinária abrange o período compreendido entre 01.11.2020 e 30.09.2021.


O  edital  nº 49/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3344/2021, em 09 de novembro de 2021, na página 2, tornou pública a correição


ordinária.


1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 


O Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  em face  da  Política  Judiciária


Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder
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Judiciário Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016,


do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  -  CEJUSC  JT,  por  meio  da  Resolução


Administrativa  nº  29/2017, ato  normativo  que  contempla  sua  estrutura,


funcionamento e competência. As atribuições do Juiz Coordenador e do Secretário-


executivo também se encontram regulamentadas na referida Resolução. O CEJUSC


de Rio Verde foi  instalado em 08.08.2017 pela  PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº


1981/2017,  a  qual  foi  posteriormente  referendada  pela  RESOLUÇÃO


ADMINISTRATIVA Nº 105/2017. O Centro atua em processos de 1º e 2º graus de


jurisdição.


2 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  o  Centro  Judiciário  de  Métodos


Consensuais  de  Solução  de  Disputas  –  CEJUSC de  Rio  Verde,  adotando-se  a


modalidade  semipresencial,  nos  moldes  disciplinados  pelo  artigo  1º,  II,  do


Provimento  TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  o


magistrado e o Secretário-executivo da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.


3 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Rio Verde, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados da  realização  da  Correição  Ordinária  nesta  Unidade,  por  meio  dos


Ofícios  TRT/SCR Nº  198,  199  e  200,  expedidos  em 08  de  novembro  de  2021.


Durante os trabalhos correcionais,  o Desembargador-Corregedor recebeu a visita


dos seguintes  advogados:  Dr.  Leonardo Cardoso Dantas –  OAB/GO – 42.208


(Representando o Presidente da Subseção da OAB de Rio Verde); Dra. Liliane


Pereira de Lima – OAB/GO – 25.682; Dr. Fernando Henrique Rodrigues dos


Santos – OAB/GO - 41.417; Dr. Gustavo Barbosa Gorgen – OAB/GO – 35.643; e


Dr.  Denner  Douglas  Gomes Clemente  –  OAB/GO – 42.451.  Na oportunidade,


elogiaram  o  cordial  tratamento  dispensado  aos  advogados  pelos  magistrados  e


servidores da unidade. Informaram não ter conhecimento acerca do descumprimento
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de  alguma  prerrogativa  do  advogado  pelas  unidades  correcionadas.  Elogiaram


também a presteza no atendimento e a paciência dos conciliadores na busca de


uma solução pacífica para os conflitos trabalhistas. O Desembargador-Corregedor


agradeceu  a  visita  dos  ilustres  advogados,  externando  a  sua  satisfação  com  a


qualidade dos serviços prestados pelo CEJUSC de Rio Verde. 


4 DADOS GEOGRÁFICOS E POPULACIONAIS


O  CEJUSC de Rio Verde atua precipuamente na realização de audiências iniciais


para as Varas do Trabalho de Rio Verde, visando sempre à conciliação. As Varas de


Rio  Verde  possuem  jurisdição  sobre  os  seguintes  municípios: Acreúna,


Castelândia, Maurilândia, Montividiu, Porteirão, Rio Verde (sede da jurisdição),


Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra e Turvelândia.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Rio Verde, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 40% (de 176.424 para 247.259 habitantes1 em 2021). Rio Verde é o


maior produtor de grãos e maior arrecadador de impostos sobre produtos agrícolas


do Estado. A produção agrícola do município é cerca de 1,2 milhões de toneladas


por ano nas mais variadas culturas, como arroz, algodão, soja, milho, sorgo, milheto,


feijão  e  girassol.  O município  é  responsável  por  1,2% da  produção  nacional  de


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
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grãos. A área plantada ultrapassa a 378.853 mil hectares. A pecuária de corte em


Rio  Verde  ainda  é  um  importante  setor  para  a  economia  local  com  grande


participação  no  rebanho  nacional.  O  município  possui  ainda  quatro  distritos


industriais  municipais  e  dois  estaduais  prontos  para  receber  novas indústrias.  O


setor terciário é representado por um comércio forte e competitivo, suficiente para


atender  a  demanda  da  população  local  e  regional.  Para  tanto,  conta  com uma


grande  estrutura  de  agências  bancárias,  supermercados,  farmácias,  lojas  de


vestuário  e  calçados,  móveis,  revenda  de  automóveis,  caminhões,  máquinas  e


implementos, produtos veterinários e agrícolas e um dos maiores parques industriais


do  Centro-Oeste.2 Segundo  as  estatísticas  do  Cadastro  Central  de  Empresas,


referentes  ao  exercício  de  2019,  o  município  possui  6.066  empresas  instaladas


atuantes,  com pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem de  53.797  pessoas,  com


salário médio mensal de 2,5 salários mínimos. Cerca de 93% da população vive na


área urbana do município.


5 GESTÃO AMBIENTAL


AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E


RECUPERAÇÃO
DESENVOLVIDAS


Conscientização  quanto  ao  consumo


racional  de  água,  a  fim  de  evitar


desperdícios


SIM. Recomenda-se aos servidores e colaboradores terceirizados


que,  no  uso  da  água  para  lavagens  de  ambientes,  uso  de


sanitários e na copa, seja feito de forma responsável, fechando as


torneiras quando não necessário sua utilização.


Consumo racional de energia elétrica


SIM. Para um consumo racional de energia elétrica, aos servidores


é solicitado o uso da luz natural, abrindo as janelas e persianas,


quando  possível  e  desligando  o  disjuntor  e  o  ar  condicionado


quando o ambiente estiver desocupado.


Utilização  do  correio  eletrônico,  malote


digital  e  mensagens  instantâneas  em


softwares homologados pelo tribunal em


substituição à correspondência impressa


SIM.  O  uso  de  correspondência  impressa  e  somente  utilizado


quando for imprescindível.


Impressão  de  documentos  utilizando,


sempre que possível, a frente e o verso


do papel


SIM. Recomenda-se aos servidores a impressão frente e verso,


quando for necessário, como exemplo mandados e alvarás.


Aproveitamento  de  papel  usado  como


rascunho


SIM.  Os  papéis  que  não  contenham  impressão  no  verso,  são


utilizados como rascunho.


2 Dados disponíveis em www.rioverdegoias.com.br.
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Utiliza copos/xícaras de vidro/louça (pelo


público  interno)  em  lugar  dos


descartáveis


SIM. Os servidores são orientados a utilizarem xícaras e copos de


material que possa ser higienizado e reutilizado.


Separação  e  coleta  seletiva  do  lixo


produzido pela Unidade


NÃO.  O  Município  não  possui  coleta  seletiva  de  lixo,  mas


ocorre  a  separação  de  papelão  para  algumas  pessoas


recolherem.


Plantio  de  árvores/arbustos  e


preservação  dos  recursos  vegetais


existentes


SIM.  O  Foro  Trabalhista  contém  árvores  frutíferas  como


jabuticabeira, limoeiro.


OBS: com a Pandemia. Com a maioria dos servidores e colaboradores em trabalho teletrabalho, tivemos uma


diminuição no consumo de energia e água,  diminuição do acúmulo de lixo e a diminuição de materiais de


consumo, qual seja, descartáveis, material de escritório e produtos alimentícios e de limpeza.


6 ESTRUTURA FÍSICA 


O CEJUSC de Rio Verde é composto de 4 salas de audiências, 1 sala para os


magistrados e 1 sala de espera com painel eletrônico. Além disso, a unidade conta


ainda com os seguintes recursos tecnológicos:


RECURSOS TECNOLÓGICOS


EQUIPAMENTO QUANTIDADE


Computadores 11
Notebooks 0
Impressoras 1
Multifuncionais 2
Fax 0
Digitalizadora 0
Leitores óticos 0


7 VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – RIO VERDE E


HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  Unidade,  das  quatro  varas  do


trabalho  existentes  na  localidade,  apenas  a  3ª  VT  de  Rio  Verde  não  integra  o


CEJUSC, cujo desligamento se efetivou em 19.12.2019. As 1ª e 2ª Varas aderiram


ao Centro em 13.09.2017, enquanto a adesão da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde


somente ocorreu em 23.01.2020.


Quanto ao horário de funcionamento, constatou o Desembargador-Corregedor que o
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Centro  opera  de  segunda  a  sexta-feira,  das  08h  às  16h.  A  designação  das


audiências de processos do 1º grau ocorre no período de 08h30 às 10h30. Já a


realização de audiências de processos em trâmite no 2ª grau de jurisdição, quando


solicitada a inclusão em pauta, é feita mediante encaixe nos horários livres da pauta


de 1º grau. As audiências estão sendo todas realizadas de forma telepresencial e


sempre com a supervisão de um magistrado.


8 LOTAÇÃO DE SERVIDORES 


O  CEJUSC  de  Rio  Verde  acumula  as  funções  inerentes  à  Secretaria  do  Foro,


responsável  pelos  serviços  administrativos,  e  conta  com  um  quadro  de  lotação


(ideal)  de  13  servidores,  incluindo  o  Secretário-executivo,  possuindo  1  claro  de


lotação.


NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO


RONALDO ALVES DA COSTA SECRETÁRIO EXECUTIVO REQUISITADO


JEANE CARLA ZEQUIM TÉCNICO ADMINISTRATIVO EFETIVO


EUCLIDES CAMELO BEZERRA DE


MENEZES


TÉCNICO ADMNISTRATIVO /


ASSISTENTE EM CONCILIAÇÃO
EFETIVO


BIANCA MARQUES SILVA ASSISTENTE EM CONCILIAÇÃO REQUISITADO


KÊNIA GOMES ALECRIM CUNHA ASSISTENTE EM CONCILIAÇÃO REQUISITADO


JULIANA LETÍCIA GUIMARÃES ASSISTENTE EM CONCILIAÇÃO REQUISITADO


DANIELLI  TENÓRIO  TAVEIRA


MACHADO
OFICIAL DE JUSTIÇA EFETIVO


LUCIANA  LOPES  MEDEIROS


TAVARES
OFICIAL DE JUSTIÇA EFETIVO


PAULO  ROBERTO  GOUVEIA


GATTERMAYER
OFICIAL DE JUSTIÇA EFETIVO


FABRÍCIO  FERREIRA  JORGE


MURARI
OFICIAL DE JUSTIÇA EFETIVO
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MAXEULER  LOPES  ABRÃO  E


SILVA
OFICIAL DE JUSTIÇA EFETIVO


ALEXANDRE SOARES DA SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA EFETIVO


9 PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ A 1ª AUDIÊNCIA,


ÍNDICE  DE  CONCILIAÇÃO  (ICONc)  E  DATA  DAS  ÚLTIMAS  AUDIÊNCIAS


DESIGNADAS 


* Dados referentes ao período de novembro/2020 a setembro/2021 (e-Gestão).
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* Dados referentes ao período de novembro/2020 a setembro/2021 (e-Gestão).


* Dados referentes ao mês de setembro  /20  21   (e-Gestão).
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* Dados referentes ao período de novembro/2020 a setembro/2021 (e-Gestão).


* ICONc com base na metodologia de cálculo da Meta 3 do CNJ.


Data das Últimas Audiências Designadas 


1ª VT de Rio Verde 02/12/2021


2ª VT de Rio Verde 30/11/2021


4ª VT de Rio Verde 1º/12/2021


* Dados fornecidos pela unidade em 10.11.2021.


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  revelam  uma  tendência  de


uniformização do prazo médio de designação de audiências iniciais entre as Varas


do Trabalho adesas ao CEJUSC (1ª, 2ª e 4ª VTs de Rio Verde). Revelam, ainda,


que as audiências estão sendo designadas para datas próximas, com prazo exíguo


a partir do protocolo da ação,  condizente com a almejada celeridade do processo


trabalhista  e  em sintonia  com o  princípio  constitucional  da  razoável  duração  do


processo.
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O índice médio de acordos realizados pelas Varas do Trabalho de Rio Verde, no


período correcionado, foi de 59%, considerando as regras de cálculo da Meta 3 do


CNJ, desempenho considerado excelente pelo Desembargador-Corregedor e para o


qual em muito contribuiu a diligente atuação do CEJUSC.


10 PRODUTIVIDADE


Relatório Consolidado


Mês
Processos


em
Pauta


Acordos
Realizados


Extinção
do


Feito 


Valor Total
dos


Acordos


Percentual
de


Acordos 


Percentual de
Processos


Solucionados
(Acordos e Extinção)


nov/20 208 73 4 R$ 620.136,63 35,10% 37,02%


dez/20 158 56 1 R$ 475.506,20 35,44% 36,08%


jan/21 80 23 4 R$ 229.195,60 28,75% 33,75%


fev/21 223 96 8 R$ 772.713,81 43,05% 46,64%


mar/21 206 82 8 R$ 912.274,35 39,81% 43,69%


abr/21 230 93 1 R$ 679.663,91 40,43% 40,87%


mai/21 179 68 2 R$ 628.446,75 37,99% 39,11%


jun/21 150 67 3 R$ 602.466,46 44,67% 46,67%


jul/21 177 84 2 R$ 790.435,14 47,46% 48,59%


ago/21 198 91 9 R$ 914.645,36 45,96% 50,51%


set/21 150 60 0 R$ 1.051.535,59 40,00% 40,00%


MÉDIA 178 72 4 R$ 697.910,89 39,88% 42,08%


TOTAL 1959 793 42 R$ 7.677.019,80
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Dados por Unidade


Mês Unidade
Processos


em
Pauta


Acordos
Realizados


Extinção
do


Feito 


Valor Total
dos


Acordos


Percentual
de


Acordos 


Percentual de
Processos


Solucionados
(Acordos e
Extinção)


nov/20


1ª VT de Rio Verde 69 16 3 R$ 95.067,67 23,19% 27,54%


2ª VT de Rio Verde 71 31 1 R$ 299.287,24 43,66% 45,07%


4ª VT de Rio Verde 68 26 0 R$ 225.781,72 38,24% 38,24%


dez/20


1ª VT de Rio Verde 64 16 1 R$ 145.819,86 25,00% 26,56%


2ª VT de Rio Verde 43 20 0 R$ 177.500,00 46,51% 46,51%


4ª VT de Rio Verde 51 20 0 R$ 152.186,34 39,22% 39,22%


jan/21


1ª VT de Rio Verde 34 7 3 R$ 64.135,41 20,59% 29,41%


2ª VT de Rio Verde 22 10 1 R$ 75.460,19 45,45% 50,00%


4ª VT de Rio Verde 24 6 0 R$ 89.600,00 25,00% 25,00%


fev/21


1ª VT de Rio Verde 73 29 7 R$ 253.773,55 39,73% 49,32%


2ª VT de Rio Verde 64 38 0 R$ 267.838,06 59,38% 59,38%


4ª VT de Rio Verde 86 29 1 R$ 251.102,20 33,72% 34,88%


mar/21


1ª VT de Rio Verde 67 20 4 R$ 131.420,50 29,85% 35,82%


2ª VT de Rio Verde 62 27 2 R$ 315.635,53 43,55% 46,77%


4ª VT de Rio Verde 77 35 2 R$ 465.218,32 45,45% 48,05%


abr/21


1ª VT de Rio Verde 79 21 1 R$ 164.320,00 26,58% 27,85%


2ª VT de Rio Verde 68 30 0 R$ 193.584,10 44,12% 44,12%


4ª VT de Rio Verde 83 42 0 R$ 321.759,81 50,60% 50,60%


mai/21


1ª VT de Rio Verde 61 21 2 R$ 147.872,70 34,43% 37,70%


2ª VT de Rio Verde 54 23 0 R$ 231.184,05 42,59% 42,59%


4ª VT de Rio Verde 64 24 0 R$ 249.390,00 37,50% 37,50%


jun/21


1ª VT de Rio Verde 50 17 1 R$ 179.014,96 34,00% 36,00%


2ª VT de Rio Verde 41 22 0 R$ 154.399,78 53,66% 53,66%


4ª VT de Rio Verde 59 28 2 R$ 269.051,72 47,46% 50,85%


jul/21


1ª VT de Rio Verde 58 26 1 R$ 250.238,00 44,83% 46,55%


2ª VT de Rio Verde 56 31 0 R$ 274.797,14 55,36% 55,36%


4ª VT de Rio Verde 63 27 1 R$ 265.400,00 42,86% 44,44%
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ago/21


1ª VT de Rio Verde 61 24 3 R$ 315.102,07 39,34% 44,26%


2ª VT de Rio Verde 60 30 3 R$ 240.033,25 50,00% 55,00%


4ª VT de Rio Verde 77 37 3 R$ 359.510,04 48,05% 51,95%


set/21
1ª VT de Rio Verde 59 15 0 R$ 124.992,31 25,42% 25,42%


2ª VT de Rio Verde 44 23 0 R$ 194.636,63 52,27% 52,27%


4ª VT de Rio Verde 47 22 0 R$ 731.906,65 46,81% 46,81%


* Dados fornecidos pela unidade e referentes ao período de novembro/2020 a setembro/2021


12


DIA ACORDOS VALOR


30/11/20 19 1 R$ 0,00


01/12/20 16 0 R$ 0,00


02/12/20 16 2 R$ 10.265,04


03/12/20 11 3 R$ 47.500,00


04/12/20 15 1 R$ 30.000,00


TOTAL 77 7 R$ 87.765,04


9,09%


CEJUSC RIO VERDE – SEMANA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO  - 1º 
GRAU – PERÍODO DE 30/11 A 04/12/2020


AUDIÊNCIAS 
REALIZADAS


% de acordo sobre audiências 
realizadas.
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Indagada a Unidade sobre a organização da pauta, foi informado que:


“A  ntes da pandemia  , até o mês de fevereiro de 2020, a pauta era organização obedecendo o fluxo


de entrada dos processos na triagem inicial, com exceção dos processos com prioridades, que assim


que entrassem, tinham preferência na primeira vaga disponível da pauta. Nessa pauta, geralmente,


organizava-se, para cada vara, 5 audiências pela manhã e 4 audiências pela tarde, podendo ter esse


número aumentado ou reduzido, devido a demanda. Contudo, tínhamos 2 magistrados por dia, 1


matutino e 1 vespertino.


Após  o  início  da  pandemia,  tivemos  um  período  de  adaptação  para  retomada  de  algumas


atividades,  pois  como  até  as  entregas  pelos  correios  estavam  paralisadas,  em  determinados


momentos,  devido  aos  índices  indicadores  de  agravamento  do  contágio,  e  com  o  início  das


audiências de forma telepresencial, foram feito pesquisas, pelos convênios disponíveis e pelas redes


sociais disponíveis na internet, de telefones e e-mail, para encaminhar a notificação para organizar a


pauta telepresencial. Na atual pauta telepresencial, são colocadas, em regra, 4 audiências no período


da manhã, sendo que esse número pode ser maior, caso haja alguma demanda específica ou menor,


devido alguma retirada de pauta por  negativa de notificação ou antecipação de audiência.  Há 1


magistrado que responde pelo período matutino e, quando necessário colocar audiências no período


vespertino, o juiz coordenador, Dr. Daniel, é responsável por esse período. 


Atualmente a pauta é organizada, para cada vara, com 4 audiências no período da manhã, podendo


ser aumentada ou reduzida, conforme já explicado acima, e há um juiz responsável por dia, seguindo


a escala, sendo o Dr. Daniel, coordenador do Cejusc, que responde pelo período da tarde, caso haja


alguma audiência agendada na pauta para esse turno”.


13


CEJUSC RIO VERDE – SEMANA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO  - 1º GRAU – PERÍODO DE 20 A 24/09/2021


DIA ACORDOS VALOR


20/09/21 17 7 10 4 R$ 117.903,68 SIM SIM 40


21/09/21 18 8 10 1 R$ 1.827,33 NÃO NÃO 40


22/09/21 19 7 12 9 R$ 163.274,14 SIM SIM 58


23/09/21 17 8 9 3 R$ 105.950,00 SIM SIM 33


24/09/21 17 10 7 0 R$ 0,00 ---- ---- 33


TOTAL 88 40 48 17 R$ 388.955,15 204


% de acordo sobre audiências realizadas. 35,42%


45,45%


54,55%


AUDIÊNCIAS 
AGENDADAS


AUDIÊNCIAS 
FRUSTADAS


AUDIÊNCIAS 
REALIZADAS


RECOLHIMENTO 
PREVIDENCIÁRIO


RECOLHIMENTO 
FISCAL E CUSTAS


QTIDADE DE 
PESSOAS 


ATENDIDAS


% de audiências frustadas (não 
comparecimento da[s] parte[s])


% de audiências realizadas sobre as 
agendadas
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Durante o período correcionado, foram incluídos um total de  1.959 processos, dos


quais 793 foram conciliados. Ademais, o valor total dos acordos homologados foi R$


7.677.019,80 e o percentual de acordo foi 39,88%, ressaltando que o índice refere-


se ao total de acordos realizados pela unidade em razão do montante recebido, sem


exclusão dos processos arquivados e desistências.


Além disso, o CEJUSC de Rio Verde participou ativamente da 10ª Semana Nacional da


Execução  Trabalhista,  promovida  pelo  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho


(CSJT),  no  período  de  30.11.2020  a  04.12.2020,  obtendo  o  seguinte  resultado:


audi  ências realizadas – 77;    acordos realizados – 07;  e  valores homologados –    R$  


87.765,04. Já na Semana Nacional da Conciliação e Execução Trabalhista, realizada


no período de 20 a 24 de setembro de 2021, o desempenho foi o seguinte: audi  ências  


agendadas   –   88  ; acordos realizados – 17; e valores homologados – R$   388  .  955  ,15  . 


O  Desembargador-Corregedor,  embora  reconhecendo que  a  situação econômica


vivenciada pelo país atualmente não revela um cenário favorável para o incremento


das conciliações, encareceu ao Excelentíssimo Juiz Coordenador, com auxílio do


seu corpo de servidores, que continuem envidando os esforços necessários para a


pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,  objetivo  precípuo  desta


Justiça Especializada.


11 CONSTATAÇÕES 


Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria Regional


fez as seguintes constatações: 


11.1 Nos processos a seguir relacionados, constatou-se que, nos ACORDOS


HOMOLOGADOS submetidos à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO DE RIO VERDE, são


cumpridas  as  disposições  dos  artigos  76  e  81  do  PGC,  porquanto  as  atas


homologatórias  contêm  as  orientações  acerca  das  obrigações  previdenciárias,


especialmente quanto à necessidade da entrega da GFIP, nos termos do art. 177,


do  mesmo  diploma  normativo  (processos:  ATOrd-0010607-05.2021.5.18.0101;


ATOrd-0010482-37.2021.5.18.0101;  ATSum-0010613-12.2021.5.18.0101;  ATSum-


0010445-04.2021.5.18.0103; ATOrd-0010628-75.2021.5.18.0102; ATSum-0010564-


65.2021.5.18.0102;  ATSum-0010796-71.2021.5.18.0104;  ATOrd-0010738-


74.2021.5.18.0102 e ATOrd-0010789-79.2021.5.18.0104);


11.2 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE RIO VERDE, constatou-se a utilização de conta PARTICULAR
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para pagamento dos acordos homologados, o que se justifica pela suspensão da


exigência  contida  na  Recomendação  nº  1/2014,  e  também  em  razão  do  atual


contexto de distanciamento social  (processos: ATOrd-0010607-05.2021.5.18.0101;


ATSum-0010613-12.2021.5.18.0101;  ATOrd-0010157-62.2021.5.18.0101;  ATSum-


0010350-77.2021.5.18.0101; ATSum-0010762-08.2021.5.18.0101; ATOrd-0010628-


75.2021.5.18.0102;  ATSum-0010418-24.2021.5.18.0102;  ATOrd-0010789-


79.2021.5.18.0104;  ATSum  -0010721-32.2021.5.18.0104;  ATOrd-0010719-


62.2021.5.18.0104 e ATOrd-0010715-25.2021.5.18.0104);


11.3 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE RIO VERDE, constatou-se que os movimentos estatísticos são


lançados corretamente no sistema PJe, cumprindo o disposto no artigo 49 do PGC


(processos:  ATOrd-0010607-05.2021.5.18.0101;  ATSum-0010613-


12.2021.5.18.0101;  ATOrd-0010157-62.2021.5.18.0101;  ATSum-0010350-


77.2021.5.18.0101;  ATSum-0010762-08.2021.5.18.0101;  ATOrd-0010628-


75.2021.5.18.0102;  ATSum-0010418-24.2021.5.18.0102;  ATOrd-0010789-


79.2021.5.18.0104;  ATSum  -0010721-32.2021.5.18.0104;  ATOrd-0010719-


62.2021.5.18.0104 e ATOrd-0010715-25.2021.5.18.0104); e


11.4 Nos  processos  a  seguir  relacionados,  submetidos  à  CÂMARA  DE


CONCILIAÇÃO DE RIO VERDE, constatou-se a padronização das atas, no que diz


respeito  ao  cabeçalho,  indicando  que  a  audiência  foi  realizada  no  CEJUSC


(processos:  ATOrd-0010607-05.2021.5.18.0101;  ATSum-0010613-


12.2021.5.18.0101;  ATOrd-0010157-62.2021.5.18.0101;  ATSum-0010350-


77.2021.5.18.0101;  ATSum-0010762-08.2021.5.18.0101;  ATOrd-0010628-


75.2021.5.18.0102;  ATSum-0010418-24.2021.5.18.0102;  ATOrd-0010789-


79.2021.5.18.0104;  ATSum  -0010721-32.2021.5.18.0104;  ATOrd-0010719-


62.2021.5.18.0104 e ATOrd-0010715-25.2021.5.18.0104).


12 RECOMENDAÇÕES


12.1 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


Na  última  visita  correcional,  o  Desembargador-Corregedor  não  fez  nenhuma


recomendação para esta Unidade, diante da total regularidade dos trabalhos.
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12.2 RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORRECIONAL


Não foram verificadas ocorrências durante esta visita correcional que justificassem


novas recomendações.


13 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao  final  dos  trabalhos,  após  minuciosa  análise  dos  processos  e  de  dados


estatísticos de desempenho desta Unidade, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Coordenador e Vice-Coordenador, expondo-lhes os


dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a oportunidade de


registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  O  Excelentíssimo  Juiz


Coordenador  agradeceu  o  comprometimento  e  operosidade  dos  servidores


conciliadores e a inestimável colaboração dos demais magistrados que atuam na


unidade. Disse também que a maioria dos advogados têm manifestado a opção pela


continuidade das audiências  telepresenciais  no  CEJUSC.  A Excelentíssima juíza


Vice-Coordenadora endossou os registros do magistrado coordenador, destacando


a  dedicação  e  educação  dos  servidores  da  unidade.  A  propósito  disso,  os


magistrados solicitaram o registro de elogios nos assentamentos funcionais


dos servidores lotados no CEJUSC. Por fim, relataram que o treinamento recebido


pelos conciliadores proporcionou a adoção de técnicas inovadoras na conciliação,


melhorando  sobremaneira  o  desempenho  da  unidade.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


13.1 As  atividades  afetas  ao  CEJUSC  de  Rio  Verde  estão  sendo  bem


desempenhadas pelo Juiz  Coordenador  e sua equipe de servidores,  com estrita


observância  dos  prazos  legais  e  dos  normativos  que  regem  o  seu


funcionamento,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  o


magistrado e servidores da unidade pela qualidade da atividade judicial prestada,


bem como pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres,


malgrado  o  atual  cenário  de  pandemia  provocado  pela  Covid-19,  que  tem


ocasionado, inevitavelmente, uma queda na produtividade da unidade. Ademais, o


Desembargador-Corregedor  enalteceu  a  relevante  atuação  do  CEJUSC  como


importante mecanismo de solução dos litígios trabalhistas por métodos consensuais,


proporcionando  aos  magistrados  e  servidores,  com seu  ambiente  singular,  uma


maior  disponibilidade  de  tempo  para  dialogar  com  as  partes,  prestigiando  a


autonomia da vontade e possibilitando maior êxito na solução dos conflitos de forma


célere e menos onerosa para os jurisdicionados;
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13.2 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo  Juiz  Coordenador,  Daniel  Branquinho  Cardoso  e  demais


magistrados que atuam na unidade, o Secretário-executivo, Ronaldo Alves da Costa,


bem como todos os servidores do CEJUSC de Rio Verde, pela valiosa contribuição


dada no desempenho do Tribunal,  em relação às metas nacionais e específicas


fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do Trabalho,


notadamente  em  relação  àquela  que  trata  da  conciliação  (Meta  3).  Para  este


exercício, diante dos percalços ainda enfrentados com as medidas emergenciais de


combate e prevenção à Covid-19, o Desembargador-Corregedor, reconhecendo o


empenho sempre demonstrado pelo magistrado e servidores da Unidade, acredita


que  será  alcançado  o  melhor  resultado  possível,  para  se  manter  em  patamar


elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho


à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 18 de novembro de 2021.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2021


No dia 16 de novembro de 2021, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Geraldo  Rodrigues  do  Nascimento,  e  o  Diretor  de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram


recepcionados pela Excelentíssima Juíza Titular, Samara Moreira de Sousa, e pelo


Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho, para conclusão da correição ordinária


relativa a este exercício, iniciada em 13 de outubro 2021, com fundamento no artigo


682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, com causa justificada,  o


Excelentíssimo Juiz Auxiliar, Pedro Henrique Barreto Menezes (PA nº 11663/2021).


Esta  correição  ordinária  abrange  o  período  compreendido  entre  1º.11.2020  e


30.09.2021.


O  edital  nº 49/2021,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 3344/2021, em 09 de novembro de 2021, na página 2, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor  inspecionou a  1ª Vara do Trabalho de Rio Verde,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e


colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Rio Verde, o Ministério Público do


Trabalho e  a  AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram


informados da realização da Correição Ordinária nesta Vara do Trabalho, por meio


dos Ofícios TRT/SCR Nº 198, 199 e 200, expedidos em 08 de novembro de 2021.


Durante os trabalhos correcionais,  o Desembargador-Corregedor recebeu a visita


dos seguintes  advogados:  Dr.  Leonardo Cardoso Dantas –  OAB/GO – 42.208


(Representando o Presidente da Subseção da OAB de Rio Verde); Dra. Liliane


Pereira de Lima – OAB/GO – 25.682; Dr.  Fernando Henrique Rodrigues dos


Santos – OAB/GO - 41.417; Dr. Gustavo Barbosa Gorgen – OAB/GO – 35.643; e


Dr.  Denner  Douglas  Gomes Clemente  –  OAB/GO –  42.451.  Na  oportunidade,


elogiaram  o  cordial  tratamento  dispensado  aos  advogados  pelos  magistrados  e


servidores da unidade. Informaram não ter conhecimento acerca do descumprimento


de alguma prerrogativa do advogado pelas unidades correcionadas.  Elogiaram a


acessibilidade do juízo para o atendimento das demandas da advocacia local, não


obstante as dificuldades enfrentadas com as medidas de combate e prevenção à


Covid  19.  Elogiaram  também  a  presteza  do  Senhor  Diretor  de  Secretaria  no


impulsionamento dos processos neste juízo, bem como na questão operacional para


a  realização  de  audiências  telepresenciais  e  mistas.  Por  fim,  relataram  as


experiências  vivenciadas  com  as  audiências  telepresenciais.  O  Desembargador-


Corregedor agradeceu a visita dos ilustres advogados, externando a sua satisfação


com a qualidade dos serviços prestados pela 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde.


Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a audiência pública às 11


horas.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Samara Moreira de Sousa 22/07/2020 10/08/2020 Férias 1º período de 2020 


Samara Moreira de Sousa 10/10/2020 29/10/2020 Férias 2º período de 2020 


Samara Moreira de Sousa 16/07/2021 04/08/2021 Férias 1º período de 2021 
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MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Pedro Henrique Barreto Menezes 14/05/2020 02/06/2020 Férias 2º período de 2019 


Pedro Henrique Barreto Menezes 20/11/2020 09/12/2020 Férias 1º período de 2020 


Pedro Henrique Barreto Menezes 26/03/2021 14/04/2021 Férias 2º período de 2020 


Pedro Henrique Barreto Menezes 24/06/2021 13/07/2021 Férias 1º período de 2021 


Pedro Henrique Barreto Menezes 05/10/2021 08/10/2021 
Licença para


Tratamento de
Saúde - Magistrado 


-


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2020 a 31.10.2021. 


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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As Varas do Trabalho de Rio Verde possuem jurisdição sobre os municípios de


Acreúna, Castelândia, Maurilândia, Montividiu, Porteirão, Rio Verde (sede da


jurisdição), Santa Helena de Goiás, Santo Antônio da Barra e Turvelândia.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Rio Verde, desde 2010 houve um acréscimo populacional


da ordem de 40% (de 176.424 para 247.259 habitantes1 em 2021). Rio Verde é o


maior produtor de grãos e maior arrecadador de impostos sobre produtos agrícolas


do Estado. A produção agrícola do município é cerca de 1,2 milhões de toneladas


por ano nas mais variadas culturas, como arroz, algodão, soja, milho, sorgo, milheto,


feijão  e  girassol.  O município  é  responsável  por  1,2% da produção  nacional  de


grãos. A área plantada ultrapassa a 378.853 mil hectares. A pecuária de corte em


Rio  Verde  ainda  é  um  importante  setor  para  a  economia  local  com  grande


participação  no  rebanho  nacional.  O  município  possui  ainda  quatro  distritos


industriais  municipais  e  dois  estaduais  prontos  para  receber  novas indústrias.  O


setor terciário é representado por um comércio forte e competitivo, suficiente para


atender  a  demanda  da  população  local  e  regional.  Para  tanto,  conta  com uma


grande  estrutura  de  agências  bancárias,  supermercados,  farmácias,  lojas  de


vestuário  e  calçados,  móveis,  revenda  de  automóveis,  caminhões,  máquinas  e


implementos, produtos veterinários e agrícolas e um dos maiores parques industriais


do  Centro-Oeste.2 Segundo  as  estatísticas  do  Cadastro  Central  de  Empresas,


referentes  ao  exercício  de  2019,  o  município  possui  6.066  empresas  instaladas


atuantes,  com pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem de  53.797  pessoas,  com


salário médio mensal de 2,5 salários mínimos. Cerca de 93% da população vive na


área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.


2 Dados disponíveis em www.rioverdegoias.com.br.
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2019/2018
149 34 183


35,5% 7,7% 21,3%


2020/2019
-64 -94 -158


-11,2% -19,8% -15,1%


 


6


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
8/


11
/2


02
1 


09
:2


3:
11


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
29


9/
20


21
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
54


25
01


37
Anexo 4 - ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE
3352/2021 - Sexta-feira, 19 de Novembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6







A unidade recebeu, no último exercício (2020), 886 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2019, uma queda na movimentação processual de 15,1% (-


158 processos). Considerado o último triênio (2018/2020), a unidade recebeu, em


média,  930  processos/ano.  Neste  exercício,  considerando  o  número  de  ações


protocoladas até setembro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria


ficar em torno de 1.052 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações


na  legislação  trabalhista,  com  vistas  a  minimizar  os  impactos  da  pandemia


provocada pela COVID-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se


mostra incerto para estimar a demanda processual dessa unidade, neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17
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variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de  1º.07.2020 a 30.06.2021,  a 1ª Vara do Trabalho de Rio


Verde,  analisada em nível  nacional,  regional  e  municipal,  apresentou o  seguinte


desempenho: 102º lugar, entre 707 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  9º  lugar  entre  16 Varas  do  Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e  3º lugar


entre as 4 Varas do Trabalho de Rio Verde.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 684 57,00 2,85


Instrução 646 53,83 2,69


ATC - Conhecimento 35 2,92 0,15


ATC - Execução 65 5,42 0,27


Média 358 30 1


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 240 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial dezembro/2021 dezembro/2021


Instrução março/2022 março/2022


* Dados extraídos do sistema PJe em 09.11.2021.


Os  atos  presenciais,  incluídas  as  audiências,  foram  suspensos  neste  Egrégio


Regional em 18/03/2020, em razão do estado de calamidade pública decorrente da


pandemia provocada pela COVID-19 (PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 643/2020).


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período  que


antecedeu ao mencionado estado de calamidade, os magistrados atuantes nessa


Vara  do  Trabalho  compareciam  habitualmente  à  unidade,  sendo  a  pauta  da
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magistrada titular de terça a quinta-feira, toda semana, e a do auxiliar de segunda a


quinta-feira,  em semanas alternadas,  assiduidade considerada condizente com a


demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 32, II, da CPCGJT.


A partir  de 4/5/2020, foram retomadas as audiências pela via telepresencial,  nos


termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020. 


Segundo informações colhidas perante a direção da unidade, “a pauta de audiências,


antes da pandemia  era realizada da seguinte forma: Juíza titular - audiências às terças,


quartas  e  quintas,  todas  as  semanas.  Três  instruções  por  dia.  Eventualmente,  caso


necessário, a juíza designava pautas extras às quartas-feiras. Juiz substituto - audiências de


segunda a quinta, em semanas alternadas. Seis instruções por dia. Eventualmente, caso


necessário, o juiz designava pautas extras às sextas-feiras. A pauta de audiências, durante


a pandemia foi/é realizada da seguinte forma: Juíza titular - audiências às terças, quartas e


quintas, todas as semanas. Três instruções por dia. Eventualmente, caso necessário, a juíza


designa pautas extras às quartas-feiras. Juiz substituto - audiências de segunda a quinta,


todas as semanas. Três instruções por dia.  Eventualmente,  em caso de necessidade,  a


juíza designa pautas extras, às sextas-feiras. Com relação às alterações de procedimentos


quanto às alterações de etapas no plano de retomadas, esta unidade privilegia a audiência


mista, sempre que permitida (a partir da etapa laranja).O juízo, até o momento, não voltou a


realizar audiências totalmente presenciais”.


Analisado  o  relatório  correspondente  no  sistema  SAOPJE,  verificou-se  que  a


unidade realizou neste  ano um total  de  582 audiências  de instrução (dados até


07.11.2021). 


Assim, constatou o Desembargador-Corregedor que, levando-se em conta os efeitos


negativos causados na prestação jurisdicional, a partir da pandemia provocada pela


COVID-19, os magistrados desta Vara do Trabalho vêm se esforçando para manter


a regularidade das audiências de instrução. E, nesse sentido, merece registro o fato


de que a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde,  malgrado o  cenário  de pandemia,


conseguiu reduzir o seu estoque de processos, de 375, ao final de 2020, para 301


até o final do mês de setembro.


As  audiências  estão  sendo  marcadas  para  datas  próximas,  o  que  certamente


contribuirá para a redução do tempo médio de duração dos processos na unidade.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


11


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
8/


11
/2


02
1 


09
:2


3:
11


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
29


9/
20


21
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
54


25
01


37
Anexo 4 - ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE
3352/2021 - Sexta-feira, 19 de Novembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 11







* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2016 1


2017 1


2019 4


2020 17


2021 278


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


301


TEMPO MÉDIO 155 dias


* Dados extraídos do sistema e-Gestão (até o mês de setembro/2021).
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As informações trazidas pelos  gráficos  acima revelam um crescimento  do prazo


médio de duração dos processos submetidos ao rito sumaríssimo, já ultrapassando,


a partir de 2020, a meta estabelecida pela Corregedoria Regional, que é de 90 dias.


Quanto aos processos que tramitam no rito ordinário, percebe-se uma redução do


prazo  médio  no  biênio  2019/2020,  mas  com  tendência  de  crescimento neste


exercício, estando bem próximo da  meta regional de 180 dias. Segundo os dados


estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que


era de 49 dias em 2019, sofreu acréscimo, em 2020, chegando a 102 dias, tendo


sido  alterado  neste  exercício  (até  o  mês  de  setembro)  para  106 dias;  no  rito


ordinário, a média subiu, de 97 dias em 2019, para 115 dias em 2020 e, em 2021


(até  o  mês  de  setembro),  passou para  168 dias.  O  Desembargador-Corregedor


recomendou  aos magistrados atuantes nesta unidade que mantenham os prazos


médios  da  entrega  da  prestação  jurisdicional  em  patamares  inferiores  à  meta


estabelecida  pela  Corregedoria  Regional. A  análise  do  estoque  da  unidade


(Processos sem julgamento) demonstra que o juízo correcionado observa a ordem


cronológica  dos  processos  ajuizados.  Quanto  ao  estoque  de  processos,  o


Desembargador-Corregedor determinou a identificação dos processos ainda


pendentes de solução, em relação aos anos de 2016 e 2017, especificando as


razões de ainda não haverem sido solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias.


Por  fim,  mesmo  reconhecendo  que  o  incremento  dos  prazos  médios  sofreu


influência  do  inevitável  represamento  de  processos,  decorrente  da  pandemia


provocada pela COVID-19, o Desembargador-Corregedor  recomendou aos juízes


atuantes  na  unidade  correcionada  que  envidem  esforços  na  solução  dos


processos  na  fase  de  conhecimento,  em  prol  da  almejada  celeridade  na


prestação jurisdicional.


5.4 FASE DE EXECUÇÃO
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* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


* Os dados de 2021 referem-se aos meses de janeiro a setembro.


No exercício de 2020, a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde iniciou 167 execuções e


baixou 267, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 45%,


abaixo  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano.  O  Desembargador-Corregedor,


visando à continuidade do bom desempenho da unidade, alertou os Excelentíssimos


Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da  Secretaria,  que


continuem observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma maior  inclusão em pauta de processos da fase


executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO
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Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS  E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS  NA CEF e


CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (item 6.1


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


43 11


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 08.11.2021.


Na última visita correcional, a unidade possuía 43 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 11 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE
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7.1 A observância das disposições contidas nos  artigos 76 e 81 do PGC,


fazendo  constar  nas  atas/decisões  homologatórias  de  acordos  e textos  das


decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos esclarecimentos acerca


da importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de


envio de informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do


débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que


seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à


Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  do  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apontado no item 7.2 – 3 e 6 do Relatório de Correição;


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1


7.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias, conforme apontado no item 7.2 – 9 do Relatório de Correição.


Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se


valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente


pela SCR através dos processos de auditorias permanentes.


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância das disposições contidas nos  artigos 76 e 81 do PGC,


fazendo  constar  nas  atas/decisões  homologatórias  de  acordos e textos  das
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decisões condenatórias de pessoas jurídicas, além dos esclarecimentos acerca


da importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de


envio de informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do


débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que


seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob pena de expedição de ofício à


Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  do  artigo  177,  §  6º  do  PGC,  conforme


apontado no item 7.2 – 4 e 7 do Relatório de Correição;


8.1.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 (cem) dias (item  7.2 – 10 do Relatório de Correição).  Para um


melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a unidade poderá se valer dos


relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados periodicamente pela SCR


por meio dos processos de auditorias permanentes (item 7.2 – 25 do Relatório de


Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais, em desacordo com o procedimento editado no artigo 1º, do Ato Conjunto


CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item 7.2 – 3 do


Relatório de Correição);


8.2.2 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição);


8.2.3 Que a Secretaria da Vara abstenha-se de remeter os autos ao arquivo
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provisório sem que haja determinação expressa do juiz condutor do feito, conforme


apontamentos constantes do relatório de correição anexo, uma vez que tal ato pode


implicar  em  extinção  da  execução  pela  aplicação  da  prescrição  intercorrente,


conforme apurado no item 7.2 - 12 do Relatório de Correição; e


8.2.4 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  dedique  especial  atenção  aos


dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do Trabalho”. Isso


porque,  conforme  consulta  realizada  em  09.11.2021,  os  painéis  das  fases  de


conhecimento,  liquidação  e  execução  apresentaram  pastas  de  tarefas  com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema  (item  7.2  –  11  do


Relatório de Correição).


18


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
8/


11
/2


02
1 


09
:2


3:
11


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
29


9/
20


21
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
54


25
01


37
Anexo 4 - ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE
3352/2021 - Sexta-feira, 19 de Novembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 18







19


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
8/


11
/2


02
1 


09
:2


3:
11


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


11
29


9/
20


21
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
54


25
01


37
Anexo 4 - ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE ATA DE CORREIÇÃO 1ª VT RIO VERDE
3352/2021 - Sexta-feira, 19 de Novembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 19







9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde conta com um quadro de lotação (ideal) de 9


servidores  efetivos,  incluindo  o  Diretor  de  Secretaria,  não  possuindo  claro  de


lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2018/2020, a  1ª Vara do Trabalho de Rio Verde recebeu  930 processos/ano. O


ANEXO III da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 8 a 9 servidores


(descontado o calculista) para as Varas do Trabalho com essa demanda processual


(de 751 a 1.000 processos), razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou


que  a  unidade  possui  um  quadro  de  lotação  adequado  ao  aludido  diploma


normativo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente).


Meta 1 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da


Meta


Grau de


Cumprimento


843 640 88 47 72,4% -245 72,3%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2020, a 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde atingiu o percentual de


72,3%, no cumprimento dessa meta (843 processos recebidos e 640 solucionados),


índice inferior àquele registrado em 2019 (104,7%). O cenário vivenciado em 2020


não permitiu uma avaliação mais acurada da produtividade da Vara do Trabalho,


especialmente pelas dificuldades relacionadas com as audiências telepresenciais. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)
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Meta 2 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


183 0 0 0 182 99,5% 13 108,1%


IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  183  processos  distribuídos  até  31/12/2018, pendentes  de


solução, dos quais  182 foram solucionados até o final  de  2019. No exercício de


2020,  a  unidade  não  solucionou  nenhum processo,  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  108,1%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida)


Meta 3 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Conc.
2017


Sol.
2017


Conc.
2018


Sol.
2018


Biênio
2017-2018


Conciliados Solucionados IConc* Saldo
Grau de


Cumprimento


876 1.650 567 1.113 52,23% 383 623 61,5% 102 136,6%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2017/2018, foi de 52,23%.


Em 2020, o índice de conciliação foi  de  61,5%,  atingindo, para fins da meta em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  136,6%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu  o  excelente  índice  e  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente). (cumprida)


Meta 5 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo


Grau de
Cumprimento


167 269 128 45 107,6% 18 107,2%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de  2020,  foram  iniciadas  167  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nessa contagem mais 128 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se ainda que 45


processos saíram da meta e outros 269 foram baixados, correspondendo, ao final,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  107,2%.  O
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Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram da
Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


3 0 0 0 3 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde julgou, até o final de 2019, todas as ações


coletivas distribuídas até 31/12/2017, pendentes de solução, atingindo, para fins de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-


Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


Meta 7 - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


40 260 64 28 210 31,1% -87 31,1%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possuía  40  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,


pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2020,  a  unidade  recebeu  mais  260


processos e julgou 210, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual de 31,1%. 


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2020 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


682 73.036 126 108 32 122,9%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2018, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º
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grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 1ª Vara


do Trabalho de Rio Verde, o prazo médio em 2018 foi 126 dias. Conforme anotado


no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2020, foi 108 dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2021 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos  os  suspensos  e  sobrestados  no  ano  corrente).  (cumprida  no


período)


Meta 1 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


746 823 47 37 108,9% 66 108,7%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando  o  resultado  parcial  aferido,  referente  aos  meses  de  janeiro  a


setembro, a unidade atingiu o percentual de  108,7% no cumprimento da meta em


questão, considerando a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado


parcial alcançado. 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2021,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2019). (cumprida)


Meta 2 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


181 2 0 18 160 97,3% 7 104,6%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  181 processos  distribuídos  até  31/12/2019, pendentes  de


solução,  dos  quais  160 foram  solucionados  até  o  final  de  2020. No  presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de  setembro,  a unidade


solucionou mais  18 processos,  atingindo,  para fins de cumprimento da meta em


exame,  o  percentual  de  104,6%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


magistrados  e  servidores  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.
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Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2018/2019,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida no período)


Meta 3 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Conc.


em


2018


Sol.


em


2018


Conc.


em


2019


Sol.


em


2019


Conciliados Solucionados
Biênio


2018/2019
IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


567 1.113 501 942 442 769 51,97% 57,5% 57 115,0%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2018/2019, foi de 51,97%.


Até  o  mês  de  setembro  deste  exercício,  o  índice  de  conciliação  aferido  nesta


unidade  foi  de  57,5%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de


cumprimento  de  115%.  O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente


índice e encareceu aos magistrados a continuidade dos esforços necessários para a


pacificação dos conflitos submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 2 pontos percentuais


a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a


2019.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida no período)


Meta 5 - 2021 - 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF


2021


TCLNFISC


2019
TCLC


BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA


TCLENF
GC


1.190 1.195 582 34,0% 29,5% 30,1% 40,0% 47,0% 65,0% 100,0%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal;


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento;


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


Considerando  o  resultado  parcial  aferido,  referente  aos  meses  de  janeiro  a


setembro, a unidade atingiu o percentual  de  100% no cumprimento da meta em


questão. O Desembargador-Corregedor destacou que a taxa de congestionamento


líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução, encontra-se abaixo


dos  limites  estabelecidos  como  cláusula  de  barreira,  de  40%  e  65%,


respectivamente,  parabenizando  os  magistrados  e  servidores  pelo  excelente


resultado parcial alcançado.
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12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com a Excelentíssima Juíza Titular, franqueando-lhe a oportunidade de registros de


considerações  reputadas  relevantes.  A  magistrada  agradeceu  a  oportunidade  e


disse que as audiências de instrução estão marcadas para março de 2022 em razão


de suas férias para este mês, seguidas do recesso forense. Disse ainda que as


partes, inicialmente, manifestavam resistência com as audiências telepresenciais, o


que também culminou no elastecimento das pautas de audiências, mas que acredita


na redução desse prazo para o exercício vindouro. Relatou que a Secretaria ficou


desprovida temporariamente de 2 servidoras, em razão da concessão de licença


gestante, o que certamente impactou na regularidade dos serviços da unidade. Por


fim,  registrou  elogios  ao  Senhor  Diretor  de  Secretaria  pela  dedicação  e


empenho na execução de seus misteres, requerendo que tal registro conste de


seus assentamentos funcionais.  Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez


os seguintes registros: 


12.1 A  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Rio  Verde registrou  baixa  em  sua  demanda


processual  no  exercício  de  2020,  havendo  a  sua  movimentação  sofrido  uma


significativa  queda  de  15,1%  (-158  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2018/2020),  a  unidade recebeu, em média,  930 processos/ano.  Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até setembro, a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.052 processos. Nada obstante,


em face das alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos


da pandemia provocada pela Covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual


cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual desta unidade, neste


exercício.  A  ordem cronológica  no julgamento  dos processos é  observada pelos


magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata. O prazo médio


da entrega da prestação jurisdicional, nos processos submetidos ao rito ordinário, ao


final do exercício de 2020 e em 2021 (até o mês de setembro), ficou abaixo do limite


fixado pela Corregedoria Regional, que é de 180 dias. Contudo, o Desembargador-


Corregedor recomendou aos magistrados titular e auxiliar que continuem envidando


os  esforços  necessários  visando  à  redução  do  prazo  médio  de  duração  dos


processos submetidos ao rito sumaríssimo, apurado em 102 dias ao final de 2020 e


106  dias  até  setembro  deste  ano,  para  patamares  inferiores  a  90  dias,  embora


reconheça que o elastecimento desse prazo foi influenciado pelas diversas medidas


preventivas adotadas pelo Tribunal, em face da pandemia provocada pela COVID-
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19,  que  culminaram na  suspensão  temporária  de  prazos,  audiências  e  trabalho


presencial;


12.2    Foi recomendado ainda aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.


Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


12.3 A correição realizada  na 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda  processual.  Não  obstante  os  apontamentos  constantes  desta  ata,  os


processos estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos


legais e das determinações emanadas pelos magistrados titular e auxiliar. O Diretor


de Secretaria, Danilo Machado Brito, sempre muito solícito e colaborativo, mostrou-


se empenhado em seguir as orientações emanadas da Corregedoria Regional,  o


que certamente contribuirá para a melhoria dos serviços afetos à Secretaria da Vara


para o exercício vindouro;


12.4 O Desembargador-Corregedor requereu especial  atenção da Secretaria no


atendimento das solicitações emanadas da Corregedoria Regional em relação ao


Projeto  Garimpo,  especialmente  quanto  aos  novos processos  identificados pela


ferramenta SIVI – Sistema de Investigação de Valores, uma vez que ainda constam


como pendentes de liberação alguns processos que foram relacionados no Processo


Administrativo 2720/2021. Por acreditar no comprometimento e na dedicação dos


servidores  lotados  na  Secretaria  da  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Rio  Verde,  o


Desembargador-Corregedor espera que as pendências sejam solucionadas com a


maior brevidade possível;


12.5   O Desembargador-Corregedor registrou os seus agradecimentos ao servidor


Danilo Machado Brito, Diretor de Secretaria da unidade, pela exitosa participação na


atualização da ferramenta WIKI VT, atualmente sob a coordenação do TRT da 15ª


Região, ocasião em que colaborou com a equipe do sistema e-Gestão por indicação


desta Corregedoria Regional;


12.5 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a
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Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.6 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Samara Moreira de Sousa, Titular, e Pedro Henrique Barreto


Menezes,  Auxiliar,  bem  como  todos  os  servidores  da  Secretaria,  pela  valiosa


contribuição dada no desempenho do Tribunal, em relação às metas nacionais e


específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2020, para a Justiça do


Trabalho. A  1ª Vara do Trabalho de Rio Verde cumpriu 5 das 7 metas nacionais,


conforme anotado no item 10 desta ata, deixando apenas de cumprir as metas 1 e 7,


certamente  por  circunstâncias  relacionadas  às  diversas  medidas  preventivas


adotadas em razão da pandemia. O Desembargador-Corregedor considerou bom o


desempenho da unidade, parabenizando os magistrados titular e auxiliar, bem como


os servidores da Secretaria, pela rigorosa observância das orientações repassadas


pela  Administração  do  Tribunal  e  pela  Corregedoria  Regional,  voltadas  para  o


atingimento  das  metas  nacionais  e  específicas  da  Justiça  do  Trabalho.  Já  em


relação a este exercício, a unidade, até o mês de setembro, vem cumprindo as 4


metas  nacionais.  Diante  dos  percalços  ainda  enfrentados  com  as  medidas


emergenciais de combate e prevenção à Covid-19, o Desembargador-Corregedor,


reconhecendo  o  empenho  sempre  demonstrado  pelos  magistrados  e  servidores


desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o melhor resultado possível,


para se manter em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª


Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 12 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 18 de novembro de 2021.
[assinado eletronicamente]


GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera  a  Portaria  TRT  18ª  GP/DG/SOF  nº  391/2019,  que
regulamenta o planejamento e a execução do orçamento no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e  tendo


em vista o que consta do processo administrativo nº 18.217/2018,


CONSIDERANDO as deliberações do Comitê de Contrações contidas nas


Atas das 5ª e 6ª Reuniões Extraordinárias, devidamente acolhidas pelo Desembargor-


Presidente deste Tribunal, no tocante à implantação do módulo Execução Financeira do


SIGEO-JT, documentos 66/67 do Processo Administrativo nº 16481/2019;


CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB nº 2043, de 12 de agosto de


2021, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações


Fiscais (EFD-Reinf), cuja adoção será obrigatória para este Tribunal nos termos do artigo


5º do mencionado ato normativo, a partir de 22 de abril  de 2022;


CONSIDERANDO  o  disposto  no  inciso  IV,  §  2º  do  artigo  29  da  Lei  nº


14.129/2021,  que  determina  que  os  órgãos  da  administração  pública  direta  federal,


abrangendo os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, incluído o Tribunal de Contas


da União, e o Ministério Público da União, deverão divulgar na internet as notas fiscais


eletrônicas relativas às compras públicas;


CONSIDERANDO  que os dados a serem enviados à Receita Federal  do


Brasil para transmissão da EFD-Reinf e as informações para publicação das notas fiscais


eletrônicas, serão obtidos após o envio do Documento Fiscal pelo Fornecedor, por meio


do módulo Execução Financeira do SIGEO-JT;


CONSIDERANDO que somente  após  o  envio  do  Documento  Fiscal  pelo


Fornecedor  e  o  seu  recebimento  pelo  Gestor  da  Contratação,  é  possível  obter  o


documento de ateste emitido no módulo Execução Financeira do SIGEO-JT;
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CONSIDERANDO a deliberação a respeito do tratamento do risco “Entrega


do serviço ou recebimento do bem fora da especificação exigida”, dos membros do Grupo


de Trabalho, instituído por meio da Portaria TRT 18ª DG nº 1012/2021 para realizar os


trabalhos definidos no Plano Anual de Gestão de Riscos – Ciclo 2021, Eixo Contratações:


Fase “Gestão Contratual”;


CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a norma que regulamenta o


planejamento e a execução do orçamento no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da


18ª Região, 


RESOLVE: 


Art. 1° Ficam alterados os artigos 43 e 44 da Portaria GP/DG/SOF nº 391,


de 12 de fevereiro de 2019, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art.43 (...) 


(...)


§  3º  Realizadas  as  conferências  de  que  trata  este  artigo,  deverá  ser


atestado no módulo Execução Financeira do Sistema Integrado de Gestão


Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – SIGEO-JT, que os


serviços  foram  prestados  com  regularidade  ou  que  os  bens  foram


entregues em conformidade com as especificações previstas, atendidas as


condições e prazos contratados:


(…)


§  4º  Nos  casos  de  eventos  externos  de  capacitação,  a  realização  do


evento será atestada pelo treinando, por escrito ou mediante a juntada aos


respectivos  autos  do  certificado  de  conclusão  da  sua  participação  no


evento,  devendo  ser  ratificada  pelo  Secretário-Executivo  da  Escola


Judicial, por meio do Termo de Ateste emitido conforme disposto nos §§ 3º


e 6º deste artigo. 


§ 5º Tratando-se de objeto a ser recebido por comissão, nos termos do §


8º do art. 15, da Lei nº 8.666/1993, deverá ser juntado aos autos o Termo


de Ateste nos termos dos §§ 3º e 6º deste artigo e o termo de recebimento,


no qual conste o nome do fornecedor, número e valor da nota fiscal ou


fatura e a discriminação quantitativa e qualitativa dos serviços ou materiais.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
F


LÁ
V


IA
 F


E
R


R
E


IR
A


 S
O


U
Z


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
8/


11
/2


02
1 


17
:0


1:
58


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


18
21


7/
20


18
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
54


34
49


72
Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 1595/2021 PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 1595/2021
3352/2021 - Sexta-feira, 19 de Novembro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







§ 6º  Por meio do SIGEO-JT, o gestor do contrato deverá emitir e assinar o


Termo  de  Ateste  da  prestação  dos  serviços  ou  da  entrega  dos  bens,


conforme previsão contida no § 3º, efetuando sua juntada ao respectivo


Processo Administrativo da contratação.


§ 7º Além das providências previstas no caput deste artigo, o gestor deverá


preencher a Lista de Verificações contida no Anexo XIX ou no Anexo XX,


esta última para o caso de contratação de obras de construção ou reforma


de imóveis,  assiná-la  e  juntá-la  aos  respectivos  autos,  encaminhando-a


com os demais documentos, conforme fluxo previsto no artigo seguinte. 


..............................................................................................................


Art. 44. Cumpridas as formalidades de que tratam os arts. 41 a 43, o gestor


deverá  validar  as  Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  que


comprovem  a  regularidade  fiscal  do  Fornecedor  e  receber  os  DCDs,


enviados pelas empresas,  por meio do  módulo Execução Financeira do


Sistema Integrado  de Gestão  Orçamentária  e  Financeira  da Justiça  do


Trabalho – SIGEO-JT.


§  1º  Após o  recebimento  dos DCDs,  estes  deverão ser  atestados pelo


gestor  da  contratação  no  sistema,  sendo  necessário  o  correto


preenchimento dos seguintes campos que surgem na tela do SIGEO-JT:


I - valor original do documento: valor integral do DCD apresentado;


II - valor do saldo: caso o ateste seja inferior ao valor integral, o saldo, que


constituirá o valor residual, ficará pendente de ateste;


III - valor da glosa: montante que será descontado do valor integral;


IV - valor do ateste: valor integral menos o valor da glosa;


V - valor de 1º e 2º graus: distribuição dos recursos rateados entre cada


uma das instâncias mediante aplicação dos percentuais correspondentes à


proporção  entre  a  média  de  casos  novos  do  último  triênio,  conforme


determina o artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 195, 3 de junho de 2014,


do Conselho Nacional de Justiça, informados pela Divisão de Estatística,


Pesquisa e Inovação. 


§ 2º No Termo de Ateste emitido por meio do  módulo Execução Financeira


do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do


Trabalho  –  SIGEO-JT,  deverá  ser  inserido  o  fundamento  do  ateste  e
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acrescido na última linha do texto a data do efetivo recebimento do bem ou


da prestação do serviço.


              Art. 2° Ficam alterados os Anexos XIX e XX da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº


391/2019, que passam a ser o seguinte: 


ANEXO XIX


LISTA DE VERIFICAÇÕES – GESTOR


Orientações para o preenchimento do quadro abaixo: 


1 – Preencher os campos, conforme o tipo de despesa: aquisição de material ou contratação de serviço;


2 – As questões contidas nos campos de letras A a D são comuns a todos os contratos, no que couber; a
da letra E é específica para os contratos de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra, nas
dependências do Tribunal, e as questões da letra F referem-se apenas aos contratos de aquisição de bens
de consumo ou permanente;


3 – Somente encaminhar a despesa para pagamento se as respostas aos itens abaixo listados estiverem
de acordo com os dispositivos contidos na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019;  


4 – Assinar a “Lista de Verificações” e encaminhá-la juntamente com os documentos comprobatórios da
despesa.


A - Contratação


5 – Trata-se de contratação de serviços ou aquisição de material?


(   ) serviço


(   ) material


6 – Trata-se de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra nas dependências do Tribunal?


(   ) sim


B – Documentos


7 – Os documentos comprobatórios da despesa estão de acordo com a natureza jurídica da contratada,
conforme proposta apresentada (pessoa física ou jurídica)? (   ) sim


8 – Os documentos comprobatórios da despesa foram recebidos na unidade solicitante, consignando-se a
data e a hora do recebimento? (   ) sim


9 – Trata-se de nota fiscal eletrônica e a empresa apresentou apenas o Documento Auxiliar de Nota Fiscal
eletrônica – DANFe? (   ) sim (   ) não 


10 – Em caso positivo, o gestor verificou e atestou a autenticidade da nota fiscal? (   ) sim, conforme
documento à(s) fl(s) __________. 


11  –  Os  conteúdos  dos  documentos  comprobatórios  da  despesa  estão  corretos  em  face  do  objeto
executado e das condições estabelecidas no respectivo ajuste ou na nota empenho? (   ) sim


12- O contrato exige garantia? (   ) sim  (   ) não


13 – Em caso positivo, o comprovante da garantia foi apresentado e juntado aos autos ou está sendo
encaminhado juntamente com os documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s) __________.


14 – No caso de manutenção de móveis, máquinas e equipamentos, os bens indicados nos documentos
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comprobatórios  da  despesa,  de  acordo  com os  seus  números  de  tombos,  estão  contemplados  pelo
respectivo ajuste? (   ) sim


15 – A empresa é optante pelo Simples Nacional? (   ) sim (   ) não


16 – Em caso positivo, a declaração de opção foi juntada aos autos, de acordo com o modelo previsto no
Anexo XVIII da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


17 – As certidões de regularidade fiscal junto à União (CNDT, Certidão Negativa de Tributos Federais e
CRF)  foram  juntadas  aos  autos  ou  estão  sendo  encaminhadas  juntamente  com  os  documentos
comprobatórios da despesa, dentro do seu prazo de validade e foram devidamente validadas no SIGEO-JT
? (   ) sim  (   ) não


18 – As certidões de regularidade fiscal junto ao estado e município (Certidão de Débito Inscrito em Divida
Ativa – Negativa – estadual e Certidão de Negativa de Débitos (ISSQN/Taxas e multas) – municipal) foram
exigidas na contratação? (   ) sim  (   ) não


19  –  Em  caso  positivo,  essas  certidões  foram  juntadas  aos  autos  ou  estão  sendo  encaminhadas
juntamente com os documentos comprobatórios da despesa, dentro do seu prazo de validade e foram
devidamente validadas no SIGEO-JT?    (   ) sim, às fls. _______________.


20  –  A planilha  de  custos  contendo a  segregação dos  valores  nos  centros  de  custos,  observadas a
natureza de despesa detalhada e os meses de competência,  foi  juntada aos autos? (   )  sim, às fls.
___________. 


C – Valores faturados


C.1 – Primeiro pagamento


21 – Os empenhos foram emitidos em: 


Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___


22 – A  vigência do contrato está compreendida entre:


Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___


23 – As  despesas foram faturadas a  partir  da data  de vigência  do contrato,  da emissão da nota  de
empenho ou do início do serviço (quando posterior)? (   ) sim


C.2 – Em todos os pagamentos


24  –  Os  valores  faturados,  unitários  e  totais,  estão  em  consonância  com  aqueles  estabelecidos  no
respectivo ajuste ou na nota de empenho? (   ) sim


25 – No caso de necessidade de glosa este valor foi considerado nos documentos comprobatórios da
despesa? (   ) sim; ou (   ) não se aplica


26 – A prestação de serviços ou o fornecimento de material ocorreram dentro do prazo de vigência do
contrato? (   ) sim


D – Recebimento


27 – A prestação do serviço e/ou entrega do bem/material  foram realizados em conformidade com o
contratado? (   ) sim


28 – O contrato exige recebimento provisório e definitivo? (   ) sim (   ) não


29 – Em caso positivo, os termos de recebimento foram juntados aos autos ou estão sendo encaminhados
juntamente com os documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s)___________.


30 – O contrato exige recebimento por comissão? (   ) sim   (   ) não


31 – Em caso positivo, o termo de recebimento foi assinado por todos os membros da comissão?
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 (   ) sim, à(s) fl(s)___________.


32 – Os documentos comprobatórios da despesa foram atestados pelo gestor ou substituto designados no
ajuste (contrato ou termo de referência)? (   ) sim


33 – O Gestor recebeu os DCDs e atestou a prestação dos serviços e/ou a entrega dos bens no SIGEO? 


(   ) sim


34 - O gestor efetuou a juntada do Termo de Ateste, emitido por meio do SIGEO, ao respectivo Processo
Administrativo da contratação ? (   )  Sim


E – documentos exigidos contratualmente


35 – No caso de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra nas dependências do Tribunal,
os documentos exigidos contratualmente, relativos à folha de pagamento dos funcionários alocados na
execução do contratado (mapa da folha, comprovante de pagamento individualizado de salário e as guias
de recolhimento do FGTS e INSS), foram juntados aos autos ou estão sendo encaminhados juntamente
com as notas fiscais ou faturas? (   ) sim, à(s) fl(s)___________. 


36 – A empresa adotou as providências no sentido de abrir a conta vinculada exigida contratualmente,
destinada a receber os depósitos referentes às provisões trabalhistas? (   )  sim (   ) não


37 – Em caso negativo, o gestor informou o representante da empresa da necessidade de providenciar a
abertura da conta depósito vinculada? (   ) sim


F – Contratos de aquisição de bens de consumo e permanente


38 – A despesa foi registrada e apropriada? (   ) sim (   ) não


39 – Em caso negativo,  os documentos  comprobatórios da despesa  deverão  ser  encaminhados pelo
gestor à Divisão de Material e Logística para registro e apropriação. Essa regra está sendo observada? (   )
sim


40 – No caso de aquisição parcelada de material,  caso haja previsão contratual, as requisições foram
juntadas aos autos? (   ) sim


41 – As somas dos valores das requisições e/ou ordens de serviços são equivalente ao valor total lançado
nos documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim


42 –  No caso  de  reposição  de  peças,  o  valor  está  dentro  do  limite  estabelecido  pelo  contrato  para
aquisição sem a necessidade de autorização prévia do Diretor-Geral? (   ) sim (   ) não


43 – Em caso negativo, a aquisição foi autorizada pelo Diretor-Geral? (   ) sim, à(s) fl(s).________.


Responsabilizo-me pelas informações acima prestadas e encaminho a despesa
para pagamento, considerando que foram observados todos os requisitos contidos na Portaria TRT 18ª
GP/DG/SOF nº 391/2019.


Goiânia, ____/____/____


__________________________


Nome e cargo do gestor
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ANEXO XX


LISTA DE VERIFICAÇÕES PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DE IMÓVEIS - GESTOR


Orientações para o preenchimento do quadro abaixo: 


1 – Esta lista de verificações é específica para o encaminhamento de despesas relativas à contratação de
obras de construção e reforma de imóveis;


2 – Somente encaminhar a despesa para pagamento se as respostas aos itens abaixo listados estiverem
de acordo com os dispositivos contidos na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019;  


3 –  Assinar a “Lista de Verificações” e encaminhá-la juntamente com os documentos comprobatórios da
despesa.


A – Documentos


4  –  Os  documentos  comprobatórios  da  despesa  estão  em consonância  com  a  natureza  jurídica  da
contratada, conforme proposta apresentada (pessoa física ou jurídica)? (   ) sim


5 – Os documentos comprobatórios da despesa foram recebidos na unidade solicitante, consignando-se a
data e a hora do recebimento? (   ) sim


6 – Trata-se de nota fiscal eletrônica e a empresa apresentou apenas o Documento Auxiliar de Nota Fiscal
eletrônica – DANFe? (   ) sim (   ) não 


7 – Em caso positivo, o gestor verificou e atestou a autenticidade da nota fiscal? (   ) sim


8  –  Os  conteúdos  dos  documentos  comprobatórios  da  despesa  estão  corretos  em  face  do  objeto
executado e das condições estabelecidas no respectivo ajuste ou na nota empenho? (   ) sim


9 – A empresa apresentou o CEI da obra? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


10 – O contrato exige garantia? (   ) sim  (   ) não


11 – Em caso positivo, o comprovante foi apresentado e juntado aos autos ou está sendo encaminhado
juntamente com os documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


12 – A empresa é optante pelo Simples Nacional? (   ) sim (   ) não


13 – Em caso positivo, a declaração de opção foi juntada aos autos, de acordo com o modelo previsto no
Anexo XVIII da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


14 – As certidões de regularidade fiscal junto à União (CNDT, Certidão Negativa de Tributos Federais e
CRF)  foram  juntadas  aos  autos  ou  estão  sendo  encaminhadas  juntamente  com  os  documentos
comprobatórios da despesa, dentro do seu prazo de validade e foram devidamente validadas no SIGEO-
JT? (   ) sim  (   ) não


15 – As certidões de regularidade fiscal junto ao estado e município (Certidão de Débito Inscrito em Divida
Ativa – Negativa – estadual e Certidão de Negativa de Débitos (ISSQN/Taxas e multas) – municipal) foram
exigidas na contratação? (   ) sim  (   ) não


16  –  Em  caso  positivo,  essas  certidões  foram  juntadas  aos  autos  ou  estão  sendo  encaminhadas
juntamente com os documentos comprobatórios da despesa, dentro do seu prazo de validade e foram
devidamente validadas no SIGEO-JT?    (   ) sim, às fls. ____________.


17  – A planilha  de  custos  contendo a  segregação dos  valores  nos  centros  de  custos,  observadas a
natureza de despesa detalhada e os meses de competência,  foi  juntada aos autos? (   )  sim, às fls.
___________. 


B – Medição 
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18 –  O termo de medição da obra foi juntado ao processo ou está sendo encaminhado juntamente com os
documentos comprobatórios da despesa? (   ) Sim, à(s) fl(s) __________. 


19 – No termo de medição foram segregados os percentuais  relativos à mão de obra executada, ao
material empregado e aos equipamentos adquiridos (quando for o caso)?  (   ) Sim


20 – O percentual total constante do termo de medição obedeceu ao limite máximo previsto no cronograma
físico-financeiro do contrato? (   ) Sim


21 – Tratando-se da última medição realizada, os valores da mão de obra, do material empregado e dos
equipamentos  adquiridos  (quando  for  o  caso),  somados  às  importâncias  constantes  das  medições
anteriores, correspondem aos custos estabelecidos para cada um desses itens no contrato? (   ) sim


C – Recebimento


22 – A prestação do serviço foi realizada em conformidade com o contratado? (   ) sim


23 – O contrato exige recebimento provisório e definitivo? (   ) sim (   ) não


24 – Em caso positivo, os termos de recebimento foram juntados aos autos ou estão sendo encaminhados
juntamente com os documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s)___________.


25 – O contrato exige recebimento por comissão? (   ) sim   (   ) não


26 – Em caso positivo, o termo de recebimento foi assinado por todos os membros da comissão?


(   ) sim, à(s) fl(s)___________.


27 – Os documentos comprobatórios da despesa foram atestados pelo gestor ou substituto designados no
ajuste (contrato ou termo de referência), caso o atestado não tenha sido substituído pelo respectivo termo
de recebimento? (   ) sim


28 – O Gestor recebeu os DCDs e atestou a prestação dos serviços no SIGEO ? (   ) sim


29 - O gestor efetuou a juntada do Termo de Ateste, emitido por meio do SIGEO, ao respectivo Processo
Administrativo da contratação ? (   )  Sim


D - Pagamento


D.1 – Primeiro pagamento


30 – Os empenhos foram emitidos em: 


Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___


31 – A vigência do contrato está compreendida entre:


Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___


32 – As  despesas foram faturadas a  partir  da data  de vigência  do contrato,  da emissão da nota  de
empenho ou do início do serviço (quando posterior)? (   ) sim


D.2 – Em todos os pagamentos


33 – No caso de necessidade de glosa este valor foi considerado nos documentos comprobatórios da
despesa? (   ) sim; ou (   ) não se aplica


34 – Os valores faturados estão em consonância com aqueles estabelecidos no respectivo ajuste ou na
nota de empenho? (   ) sim


35  –  A  empresa  segregou  os  valores  referentes  à  mão  de  obra,  ao  material  empregado  e  aos
equipamentos adquiridos (se houver), observando os percentuais contidos no termo de medição da obra? 


(   ) sim


36  –  A  empresa  destacou,  nos  documentos  comprobatórios  da  despesa,  o  valor  da  contribuição
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previdenciária devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS? (   ) sim


37 – A prestação de serviço ou o fornecimento de material ocorreram dentro do prazo de vigência do
contrato? (   ) sim


38 – No caso de contratação de obras de construção de imóveis, inclusive a elaboração de projetos e
serviços  preliminares,  a  despesa  foi  registrada  e  apropriada  nos  sistemas  de  controle  de  bens  e
patrimônio? (   ) sim (   ) não


39 – Em caso negativo,  os documentos  comprobatórios da despesa  deverão  ser  encaminhados pelo
gestor à Divisão de Material e Logística para registro e apropriação. Essa regra está sendo observada? 


(   ) sim


Responsabilizo-me pelas informações acima prestadas e encaminho a despesa
para pagamento, considerando que foram observados todos os requisitos contidos na Portaria TRT 18ª
GP/DG/SOF nº 391/2019.


Goiânia, ____/____/____


__________________________


Nome e cargo do gestor


Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)


DANIEL VIANA JÚNIOR
Desembargador-Presidente


TRT da 18ª Região


Goiânia, 18 de novembro de 2021.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL D
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